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Artigo 183.º
Alteração à Lei n.º 75/98, de 19 de novembro

Os artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 75/98, de 19 de novembro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 � Quando a pessoa judicialmente obrigada a pres-
tar alimentos a menor residente em território nacional 
não satisfizer as quantias em dívida pelas formas previs-
tas no artigo 189.º do Decreto -Lei n.º 314/78, de 27 de 
outubro, e o alimentado não tenha rendimento ilíquido 
superior ao valor do indexante dos apoios sociais (IAS) 
nem beneficie nessa medida de rendimentos de outrem 
a cuja guarda se encontre, o Estado assegura as pres-
tações previstas na presente lei até ao início do efetivo 
cumprimento da obrigação.

2 � O pagamento das prestações a que o Estado se 
encontra obrigado, nos termos da presente lei, cessa no 
dia em que o menor atinja a idade de 18 anos.

Artigo 2.º
[...]

1 � As prestações atribuídas nos termos da pre-
sente lei são fixadas pelo tribunal e não podem ex-
ceder, mensalmente, por cada devedor, o montante 
de 1 IAS, independentemente do número de filhos 
menores.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 184.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro

O artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de no-
vembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 68/2009, de 20 de 
março, pela Lei n.º 5/2010, de 5 de maio, e pelos Decretos-
-Leis n.os 72/2010, de 18 de junho, e 64/2012, de 15 de 
março, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 30.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � O montante mensal do subsídio social de de-

semprego subsequente não pode ser superior ao valor 
do subsídio de desemprego que o beneficiário se en-
contrava a receber.»

Artigo 185.º
Alteração ao Regulamento das Custas Processuais

O artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 22/2008, 
de 24 de abril, e alterado pela Lei n.º 43/2008, de 27 de 
agosto, pelo Decreto -Lei n.º 181/2008, de 28 de agosto, 
pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 3 -B/2010,
de 28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 52/2011, de 13 de 

abril, e pela Lei n.º 7/2012, de 13 de fevereiro, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) O Fundo de Garantia Salarial, nas ações em que 

tenha de intervir;
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) O Instituto de Gestão Financeira da Segurança 

Social, nas ações em que tenha de intervir na qualidade 
de gestor do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos 
a Menores.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

CAPÍTULO XII

Impostos diretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares

Artigo 186.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento

das Pessoas Singulares

Os artigos 2.º, 16.º, 22.º, 25.º, 31.º, 41.º, 68.º, 68.º -A,
71.º, 72.º, 78.º, 79.º, 81.º, 83.º, 85.º, 88.º, 101.º, 119.º e 124.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (Código do IRS), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) O subsídio de refeição na parte em que exceder o 

limite legal estabelecido ou em que o exceda em 60 % 
sempre que o respetivo subsídio seja atribuído através 
de vales de refeição;

3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os benefícios imputáveis à utilização e fruição de 

realizações de utilidade social e de lazer mantidas pela 
entidade patronal ou previstos no Decreto -Lei n.º 26/99, 
de 28 de janeiro, desde que observados os critérios es-
tabelecidos no artigo 43.º do Código do IRC;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 � Consideram -se incluídas na alínea c) do n.º 1 

as remunerações auferidas na qualidade de deputado ao 
Parlamento Europeu.

Artigo 16.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � Enquadra -se no disposto na alínea d) do n.º 1 

o exercício de funções de deputado ao Parlamento Eu-
ropeu.

Artigo 22.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Os rendimentos auferidos por sujeitos passivos 

não residentes em território português, sem prejuízo do 
disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 72.º;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � Quando o sujeito passivo exerça a opção refe-

rida no n.º 3, fica, por esse facto, obrigado a englobar 
a totalidade dos rendimentos compreendidos nos n.os 6 
do artigo 71.º, 8 do artigo 72.º e 7 do artigo 81.º

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � A dedução prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser 

elevada até 75 % de 12 vezes o valor do IAS desde que 
a diferença resulte de quotizações para ordens profissio-
nais suportadas pelo próprio sujeito passivo e indispen-
sáveis ao exercício da respetiva atividade desenvolvida 
exclusivamente por conta de outrem.

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 31.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Até a aprovação dos indicadores mencionados 

no número anterior, ou na sua ausência, o rendimento 
tributável é obtido adicionando aos rendimentos decor-
rentes de prestações de serviços efetuados pelo sócio a 
uma sociedade abrangida pelo regime de transparência 
fiscal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do 
Código do IRC, o montante resultante da aplicação do 
coeficiente de 0,20 ao valor das vendas de mercadorias 
e de produtos e do coeficiente de 0,75 aos restantes 
rendimentos provenientes desta categoria, excluindo a 
variação de produção.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 41.º
[...]

1 � Aos rendimentos brutos referidos no artigo 8.º 
deduzem -se as despesas de manutenção e de conser-
vação que incumbam ao sujeito passivo, por ele sejam 
suportadas e se encontrem documentalmente provadas, 
bem como o imposto municipal sobre imóveis e o im-
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posto do selo que incide sobre o valor dos prédios ou 
parte de prédios cujo rendimento seja objeto de tribu-
tação no ano fiscal.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 68.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Rendimento coletável (euros)

Taxas (percentagem)

Normal (A) Média (B)

Até 7 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50 14,500
De mais de 7 000 até 20 000  . . . . . . . . . . . . . 28,50 23,600
De mais de 20 000 até 40 000  . . . . . . . . . . . . 37 30,300
De mais de 40 000 até 80 000  . . . . . . . . . . . . 45 37,650
Superior a 80 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 �

 2 � O quantitativo do rendimento coletável, quando 
superior a � 7000, é dividido em duas partes: uma, igual 
ao limite do maior dos escalões que nele couber, à qual 
se aplica a taxa da col. (B) correspondente a esse esca-
lão; outra, igual ao excedente, a que se aplica a taxa 
da col. (A) respeitante ao escalão imediatamente su-
perior.

Artigo 68.º -A
Taxa adicional de solidariedade

quantitativo do rendimento coletável superior a � 80 000 
incidem as taxas adicionais de solidariedade constantes 
da tabela seguinte: 

Rendimento coletável (euros) Taxa
(percentagem)

De mais de 80 000 até 250 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Superior a 250 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

 2 � O quantitativo da parte do rendimento coletável 
que exceda � 80 000, quando superior a � 250 000, é 
dividido em duas partes: uma, igual a � 170 000, à qual 
se aplica a taxa de 2,5 %; outra, igual ao rendimento 
coletável que exceda � 250 000, à qual se aplica a taxa 
de 5 %.

3 � (Anterior n.º 2.)

Artigo 71.º
[...]

1 � Estão sujeitos a retenção na fonte a título defini-

obtidos em território português:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � Estão sujeitos a retenção na fonte a título 
definitivo, à taxa liberatória de 28 %, os rendimentos 
de valores mobiliários pagos ou colocados à disposi-
ção dos respetivos titulares, residentes em território 

português, devidos por entidades que não tenham 
aqui domicílio a que possa imputar -se o pagamento, 
por intermédio de entidades que estejam mandatadas 
por devedores ou titulares ou ajam por conta de uns 
ou outros.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Estão sujeitos a retenção na fonte a título defini-

obtidos em território português por não residentes:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 72.º
[...]

1 � As mais -valias e outros rendimentos auferidos 
por não residentes em território português que não se-
jam imputáveis a estabelecimento estável nele situado 
e que não sejam sujeitos a retenção na fonte às taxas 
liberatórias são tributadas à taxa autónoma de 28 %, 
salvo o disposto no n.º 4.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � O saldo positivo entre as mais -valias e menos-

-valias, resultante das operações previstas nas alíneas b),
e), f) e g) do n.º 1 do artigo 10.º, é tributado à taxa de 
28 %.

5 � Os rendimentos de capitais, tal como são defini-
dos no artigo 5.º e mencionados no n.º 1 do artigo 71.º, 
devidos por entidades não residentes, quando não sujei-
tos a retenção na fonte, nos termos do n.º 2 do mesmo 
artigo, são tributados autonomamente à taxa de 28 %.

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � Os rendimentos prediais são tributados autono-

mamente à taxa de 28 %.
8 � Os rendimentos previstos nos n.os 4 a 7 podem 

ser englobados por opção dos respetivos titulares resi-
dentes em território português.

9 � (Anterior n.º 8.)
10 � (Anterior n.º 9.)
11 � (Anterior n.º 10.)
12 � (Anterior n.º 11.)

Artigo 78.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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(Em euros)

Escalão de rendimento coletável Limite

Até 7 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite
De mais de 7 000 até 20 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250
De mais de 20 000 até 40 000  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000
De mais de 40 000 até 80 000  . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Superior a 80 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

 8 � Os limites previstos para os 2.º, 3.º e 4.º escalões 
de rendimentos na tabela constante do número anterior 
são majorados em 10 % por cada dependente ou afilhado 
civil que não seja sujeito passivo do IRS.

9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 79.º
[...]

1 � À coleta devida por sujeitos passivos residentes em 
território português e até ao seu montante são deduzidos:

a) 45 % do valor do IAS, por cada sujeito passivo;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) 70 % do valor do IAS, por sujeito passivo, nas 

famílias monoparentais;
d) 45 % do valor do IAS, por cada dependente ou 

afilhado civil que não seja sujeito passivo do imposto;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � A dedução da alínea d) do n.º 1 é de 50 % do 

valor do IAS nos agregados com três ou mais depen-
dentes a seu cargo, por cada dependente.

Artigo 81.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � Aos residentes não habituais em território português 

que obtenham, no estrangeiro, rendimentos da categoria A 
aplica -se o método da isenção, bastando que se verifique 
qualquer das condições previstas nas alíneas seguintes:

a) Sejam tributados no outro Estado contratante, em 
conformidade com convenção para eliminar a dupla 
tributação celebrada por Portugal com esse Estado; ou

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 � Aos residentes não habituais em território por-
tuguês que obtenham, no estrangeiro, rendimentos da 
categoria B, auferidos em atividades de prestação de 
serviços de elevado valor acrescentado, com carácter 
científico, artístico ou técnico, a definir em portaria do 
membro do Governo responsável pela área das finanças, 
ou provenientes da propriedade intelectual ou industrial, 
ou ainda da prestação de informações respeitantes a uma 
experiência adquirida no setor industrial, comercial ou 
científico, bem como das categorias E, F e G, aplica -se 
o método da isenção, bastando que se verifique qualquer 
das condições previstas nas alíneas seguintes:

a) Possam ser tributados no outro Estado contra-
tante, em conformidade com convenção para eliminar 

Estado; ou
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 � Aos residentes não habituais em território por-
tuguês que obtenham, no estrangeiro, rendimentos da 
categoria H, na parte em que os mesmos, quando tenham 
origem em contribuições, não tenham gerado uma de-
dução para efeitos do n.º 2 do artigo 25.º, aplica -se o 
método da isenção, bastando que se verifique qualquer 
das condições previstas nas alíneas seguintes:

a) Sejam tributados no outro Estado contratante, em 
conformidade com convenção para eliminar a dupla 
tributação celebrada por Portugal com esse Estado; ou

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 83.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Para os efeitos previstos nos números anterio-

res, as despesas de educação e formação suportadas só 
são dedutíveis desde que prestadas, respetivamente, 
por estabelecimentos de ensino integrados no sistema 
nacional de educação ou reconhecidos como tendo fins 
análogos pelos ministérios competentes, ou por entida-
des reconhecidas pelos ministérios que tutelam a área 
da formação profissional e, relativamente às últimas, 
apenas na parte em que não tenham sido consideradas 
como encargo da categoria B.

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 85.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

31 de dezembro de 2011, contraídas com a aquisição, 
construção ou beneficiação de imóveis para habitação 
própria e permanente ou arrendamento devidamente 
comprovado para habitação permanente do arrendatário, 
até ao limite de � 296;

b) Prestações devidas em resultado de contratos cele-
brados até 31 de dezembro de 2011 com cooperativas 
de habitação ou no âmbito do regime de compras em 
grupo, para a aquisição de imóveis destinados a ha-
bitação própria e permanente ou arrendamento para 
habitação permanente do arrendatário, devidamente 
comprovadas, na parte que respeitem a juros das cor-
respondentes dívidas, até ao limite de � 296;

c) Importâncias pagas a título de rendas por contrato 
de locação financeira celebrado até 31 de dezembro 
de 2011 relativo a imóveis para habitação própria e 
permanente efetuadas ao abrigo deste regime, na parte 
que não constituam amortização de capital, até ao limite 
de � 296;

d) Importâncias, líquidas de subsídios ou compar-
ticipações oficiais, suportadas a título de renda pelo 

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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para fins de habitação permanente, quando referentes a 
contratos de arrendamento celebrados a coberto do Re-
gime do Arrendamento Urbano, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 321 -B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro, até ao limite de � 502.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Em 50 % para os sujeitos passivos com rendimento 

coletável até ao limite do 1.º escalão;
b) Em 20 % para os sujeitos passivos com rendimento 

coletável até ao limite do 2.º escalão;
c) (Revogada.)

Artigo 88.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(Em euros)

Escalão de rendimento coletável Limite

Até 7 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite
De mais de 7 000 até 20 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
De mais de 20 000 até 40 000  . . . . . . . . . . . . . . . . 80
De mais de 40 000 até 80 000  . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Superior a 80 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

 Artigo 101.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) 16,5 %, tratando -se de rendimentos da categoria B 

referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, de rendi-
mentos da categoria E ou de incrementos patrimoniais 
previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 9.º;

b) 25 %, tratando -se de rendimentos decorrentes das 
atividades profissionais especificamente previstas na 
tabela a que se refere o artigo 151.º;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) 25 %, tratando -se de rendimentos da categoria F.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 119.º
[...]

estejam obrigadas a efetuar a retenção, total ou par-
cial, do imposto, bem como as entidades devedoras 
dos rendimentos previstos nos n.os 4), 5), 7), 9) e 10) da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º e dos rendimentos não 

sujeitos, total ou parcialmente, previstos no artigo 2.º 
e nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 12.º, e ainda as entidades 
através das quais sejam processados os rendimentos 
sujeitos ao regime especial de tributação previsto no 
n.º 3 do artigo 72.º, são obrigadas a:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Entregar à Autoridade Tributária e Aduaneira uma 

declaração de modelo oficial, referente aos rendimentos 
pagos ou colocados à disposição e respetivas retenções 
de imposto, de contribuições obrigatórias para regimes 
de proteção social e subsistemas legais de saúde, bem 
como de quotizações sindicais:

i) Até ao dia 10 do mês seguinte ao do pagamento ou 
colocação à disposição, caso se trate de rendimentos do 
trabalho dependente, ainda que isentos ou não sujeitos 
a tributação, sem prejuízo de poder ser estabelecido por 
portaria do Ministro das Finanças a sua entrega anual 
nos casos em que tal se justifique;

ii) Até ao final do mês de fevereiro de cada ano, re-
lativamente aos restantes rendimentos do ano anterior;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � Tratando -se de rendimentos devidos a sujeitos 

passivos não residentes em território português, as en-
tidades devedoras são obrigadas a:

a) Entregar à Autoridade Tributária e Aduaneira, até 
ao fim do 2.º mês seguinte àquele em que ocorre o ato 
do pagamento, do vencimento, ainda que presumido, 
da sua colocação à disposição, da sua liquidação ou 
do apuramento do respetivo quantitativo, consoante 
os casos, uma declaração de modelo oficial relativa 
àqueles rendimentos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � Sem prejuízo do disposto no n.º 2, as entidades 

devedoras ou as entidades que paguem ou coloquem à 
disposição dos respetivos titulares residentes os rendi-
mentos a que se refere o artigo 71.º ou quaisquer ren-
dimentos sujeitos a retenção na fonte a título definitivo 
são obrigadas a:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Emitir a declaração prevista na alínea b) do n.º 1 

nas condições previstas no n.º 3.

13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 124.º
[...]

As instituições de crédito e sociedades financeiras 
devem comunicar à Autoridade Tributária e Aduaneira, 
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até ao final do mês de março de cada ano, relativamente 
a cada sujeito passivo, através de modelo oficial:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 187.º
Sobretaxa em sede do IRS

1 � Sobre a parte do rendimento coletável do IRS que 
resulte do englobamento nos termos do artigo 22.º do Có-
digo do IRS, acrescido dos rendimentos sujeitos às taxas 
especiais constantes dos n.os 3, 6, 11 e 12 do artigo 72.º do 
mesmo Código, auferido por sujeitos passivos residentes 
em território português, que exceda, por sujeito passivo, o 
valor anual da retribuição mínima mensal garantida, incide 
a sobretaxa de 3,5 %.

2 � À coleta da sobretaxa são deduzidos apenas:
a) 2,5 % do valor da retribuição mínima mensal garan-

tida por cada dependente ou afilhado civil que não seja 
sujeito passivo do IRS;

b) As importâncias retidas nos termos dos n.os 5 a 9, que, 
quando superiores à sobretaxa devida, conferem direito ao 
reembolso da diferença.

3 � Aplicam -se à sobretaxa em sede do IRS as regras 
de liquidação previstas nos artigos 75.º a 77.º do Código 
do IRS e as regras de pagamento previstas no artigo 97.º 
do mesmo Código.

4 � Não se aplica à sobretaxa o disposto no artigo 95.º 
do Código do IRS.

5 � As entidades devedoras de rendimentos de trabalho 
dependente e de pensões são, ainda, obrigadas a reter uma 
importância correspondente a 3,5 % da parte do valor do 
rendimento que, depois de deduzidas as retenções previstas 
no artigo 99.º do Código do IRS e as contribuições obriga-
tórias para regimes de proteção social e para subsistemas 
legais de saúde, exceda o valor da retribuição mínima 
mensal garantida.

6 � Encontra -se abrangido pela obrigação de retenção 
prevista no número anterior o valor do rendimento cujo 
pagamento ou colocação à disposição do respetivo bene-
ficiário incumba, por força da lei, à segurança social ou 
a outra entidade.

7 � A retenção na fonte prevista nos números ante-
riores é efetuada no momento do pagamento do rendi-
mento ou da sua colocação à disposição dos respetivos 
titulares.

8 � Aplica -se à retenção na fonte prevista nos n.os 5
a 7 o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 134/2001, de 24 de abril, e pela Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, com as necessárias adaptações.

Artigo 188.º
Disposições transitórias no âmbito do IRS

1 � As entidades que procedam à retenção na fonte pre-
vista no artigo anterior encontram -se obrigadas a declarar 
esses pagamentos na declaração prevista na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS.

2 � O documento comprovativo previsto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS deve conter 
menção dos montantes da retenção na fonte efetuada ao 
abrigo do artigo anterior.

3 � A receita da sobretaxa reverte integralmente para 
o Orçamento do Estado, nos termos dos artigos 10.º -A, 

pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de outubro.

4 � Nos termos do número anterior, a receita da so-
bretaxa não releva para efeitos de cálculo das subvenções 
previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e no artigo 30.º 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 22 -A/2007, de 29 de junho, 67 -A/2007, de 31 de de-
zembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 22/2012, de 
30 de maio.

5 � Até 30 de janeiro de 2013, os sujeitos passivos do 
IRS enquadrados no regime simplificado da categoria B 
podem livremente optar pelo regime da contabilidade or-
ganizada.

6 � Os rendimentos brutos de cada uma das catego-
rias A, B e H auferidos por sujeitos passivos com deficiên-
cia são considerados, para efeitos do IRS, apenas por 90 % 
em 2013.

7 � Não obstante o disposto no número anterior, a parte 
do rendimento excluída de tributação não pode exceder em 
2013, por categoria de rendimentos, � 2500.

8 � As remissões constantes de quaisquer diplomas 
de caráter não fiscal para os escalões de taxas do IRS, 
previstos no artigo 68.º do Código do IRS, consideram -se 
efetuadas para os escalões vigentes em 31 de dezembro 
de 2012.

Artigo 189.º
Norma revogatória no âmbito do Código do IRS

É revogada a alínea c) do n.º 7 do artigo 85.º do Código 
do IRS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de 
novembro.

Artigo 190.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 42/91, de 22 de janeiro

O artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 42/91, de 22 de janeiro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 134/2011, de 24 de abril, 
e 194/2002, de 25 de setembro, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 6.º
1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � A retenção mensal não pode exceder 45 % do 

rendimento de cada uma das categorias A e H, pago 
ou colocado à disposição de cada titular no mesmo 
período.»

SECÇÃO II

Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas

Artigo 191.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento

das Pessoas Coletivas

Os artigos 14.º, 51.º, 67.º, 87.º, 87.º -A, 105.º, 105.º -A,
106.º, 107.º e 118.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas (Código do IRC), aprovado 
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pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � Estão isentos os lucros que uma entidade re-

sidente em território português, nas condições esta-
belecidas no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/96/UE, do 
Conselho, de 30 de novembro, coloque à disposição de 
entidade residente noutro Estado membro da União Eu-
ropeia que esteja nas mesmas condições e que detenha 
diretamente uma participação no capital da primeira 
não inferior a 10 % e desde que esta tenha permanecido 
na sua titularidade, de modo ininterrupto, durante um 
ano.

no número anterior, deve ser feita prova perante a en-
tidade que se encontra obrigada a efetuar a retenção na 
fonte, anteriormente à data da colocação à disposição 
dos rendimentos ao respetivo titular, de que este se 
encontra nas condições de que depende a isenção aí 
prevista, sendo a relativa às condições estabelecidas 
no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/96/UE, do Conselho, 

confirmada e autenticada pelas autoridades fiscais com-
petentes do Estado membro da União Europeia de que é 
residente a entidade beneficiária dos rendimentos, sendo 
ainda de observar as exigências previstas no artigo 119.º 
do Código do IRS.

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � A isenção referida no n.º 3 e o disposto no n.º 4 

que uma entidade residente em território português, 
nas condições estabelecidas no artigo 2.º da Diretiva 
n.º 2011/96/UE, do Conselho, de 30 de novembro, co-
loque à disposição de um estabelecimento estável, si-
tuado noutro Estado membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, de uma entidade residente 
num Estado membro da União Europeia que esteja nas 
mesmas condições e que detenha, total ou parcialmente, 
por intermédio do estabelecimento estável uma partici-
pação direta não inferior a 10 % e desde que esta tenha 
permanecido na sua titularidade, de modo ininterrupto, 
durante um ano.

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � O disposto nos n.os 3 a 5 é igualmente aplicável 

aos lucros que uma entidade residente em território por-
tuguês, nos termos e condições aí referidos, coloque à 
disposição de uma entidade residente num Estado mem-
bro do Espaço Económico Europeu que esteja vinculada 
a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade, 
equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, 
desde que ambas as entidades preencham condições 
equiparáveis, com as necessárias adaptações, às es-
tabelecidas no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/96/UE, 
do Conselho, de 30 de novembro, e façam a prova da 
verificação das condições e requisitos de que depende 
aquela aplicação nos termos previstos na parte final do 
n.º 4, com as necessárias adaptações.

11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 51.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � O disposto nos n.os 1 e 2 é também aplicável 

quando uma entidade residente em território português 
detenha uma participação, nos termos e condições aí 
referidos, em entidade residente noutro Estado membro 
da União Europeia, desde que ambas as entidades pre-
encham os requisitos estabelecidos no artigo 2.º da Di-
retiva n.º 2011/96/UE, do Conselho, de 30 de novembro.

6 � O disposto nos n.os 1 e 5 é igualmente aplicável 

dentes a lucros distribuídos que sejam imputáveis a um 
estabelecimento estável, situado em território português, 
de uma entidade residente noutro Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, 
neste caso desde que exista obrigação de cooperação 
administrativa no domínio da fiscalidade equivalente 
à estabelecida no âmbito da União Europeia, que de-
tenha uma participação, nos termos e condições aí re-
feridos, em entidade residente num Estado membro, 
desde que ambas essas entidades preencham os requi-
sitos e condições estabelecidas no artigo 2.º da Diretiva 
n.º 2011/96/UE, do Conselho, de 30 de novembro, ou, 
no caso de entidades do Espaço Económico Europeu, 
requisitos e condições equiparáveis.

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � O disposto nos n.os 1 e 2 é igualmente aplicável 

quando uma entidade residente em território português 
detenha uma participação, nos mesmos termos e con-
dições, em entidade residente noutro Estado membro 
do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a 
cooperação administrativa no domínio da fiscalidade 
equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, 
desde que ambas as entidades reúnam condições equipa-
ráveis, com as necessárias adaptações, às estabelecidas 
no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/96/UE, do Conselho, 
de 30 de novembro.

12 � Para efeitos do disposto nos n.os 5 e 11, o sujeito 
passivo deve provar que a entidade participada e, no 
caso do n.º 6, também a entidade beneficiária cumprem 

n.º 2011/96/UE, do Conselho, de 30 de novembro, ou, 
no caso de entidades do Espaço Económico Europeu, 
condições equiparáveis, mediante declaração confir-
mada e autenticada pelas autoridades fiscais competen-
tes do Estado membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu de que é residente.

Artigo 67.º
Limitação à dedutibilidade de gastos de financiamento

1 � Os gastos de financiamento líquidos são de-
dutíveis até à concorrência do maior dos seguintes li-
mites:

a) � 3 000 000; ou
b) 30 % do resultado antes de depreciações, gastos 

de financiamento líquidos e impostos.
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2 � Os gastos de financiamento líquidos não de-
dutíveis nos termos do número anterior podem ainda 
ser considerados na determinação do lucro tributável 
de um ou mais dos cinco períodos de tributação poste-
riores, conjuntamente com os gastos financeiros desse 
mesmo período, observando -se as limitações previstas 
no número anterior.

3 � Sempre que o montante dos gastos de finan-
ciamento deduzidos seja inferior a 30 % do resultado 
antes de depreciações, gastos de financiamento líquidos 
e impostos, a parte não utilizada deste limite acresce 
ao montante máximo dedutível, nos termos da mesma 
disposição, em cada um dos cinco períodos de tributação 
posteriores, até à sua integral utilização.

4 � No caso de entidades tributadas no âmbito do 
regime especial de tributação de grupos de sociedades, 
o disposto no presente artigo é aplicável a cada uma das 
sociedades do grupo.

5 � O disposto no presente artigo aplica -se aos esta-
belecimentos estáveis de entidades não residentes, com 
as necessárias adaptações.

6 � Sempre que o período de tributação tenha du-
ração inferior a um ano, o limite previsto na alínea a)
do n.º 1 é determinado proporcionalmente ao número 
de meses desse período de tributação.

7 � O disposto no presente artigo não se aplica às 
entidades sujeitas à supervisão do Banco de Portugal e 
do Instituto de Seguros de Portugal nem às sucursais em 
Portugal de instituições de crédito e outras instituições 
financeiras ou empresas de seguros com sede em outro 
Estado membro da União Europeia.

8 � Para efeitos do presente artigo, consideram -se 
gastos de financiamento líquidos as importâncias de-
vidas ou associadas à remuneração de capitais alheios, 
designadamente juros de descobertos bancários e de 
empréstimos obtidos a curto e longo prazos, juros de 
obrigações e outros títulos assimilados, amortizações de 
descontos ou de prémios relacionados com empréstimos 
obtidos, amortizações de custos acessórios incorridos 
em ligação com a obtenção de empréstimos, encargos 
financeiros relativos a locações financeiras, bem como 
as diferenças de câmbio provenientes de empréstimos 
em moeda estrangeira, deduzidos dos rendimentos de 
idêntica natureza.

Artigo 87.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) (Revogada.)
f) (Revogada.)
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 87.º -A
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Lucro tributável (euros) Taxas
(percentagens)

De mais de 1 500 000 até 7 500 000  . . . . . . . . . . . 3
Superior a 7 500 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

 2 � O quantitativo da parte do lucro tributável que 
exceda � 1 500 000, quando superior a � 7 500 000, é 
dividido em duas partes: uma, igual a � 6 000 000, à qual 
se aplica a taxa de 3 %; outra, igual ao lucro tributável 
que exceda � 7 500 000, à qual se aplica a taxa de 5 %.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 105.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Os pagamentos por conta dos sujeitos passi-

vos cujo volume de negócios do período de tributação 
imediatamente anterior àquele em que se devam efetuar 
esses pagamentos seja igual ou inferior a � 500 000 
correspondem a 80 % do montante do imposto referido 
no número anterior, repartido por três montantes iguais, 
arredondados, por excesso, para euros.

3 � Os pagamentos por conta dos sujeitos passi-
vos cujo volume de negócios do período de tributação 
imediatamente anterior àquele em que se devam efetuar 
esses pagamentos seja superior a � 500 000 correspon-
dem a 95 % do montante do imposto referido no n.º 1, 
repartido por três montantes iguais, arredondados, por 
excesso, para euros.

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 105.º -A
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Lucro tributável (euros) Taxas
(percentagens)

De mais de 1 500 000 até 7 500 000  . . . . . . . . . . . 2,5
Superior a 7 500 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5

 3 � O quantitativo da parte do lucro tributável que 
exceda � 1 500 000, quando superior a � 7 500 000, é 
dividido em duas partes: uma, igual a � 6 000 000, à qual 
se aplica a taxa de 2,5 %; outra, igual ao lucro tributável 
que exceda � 7 500 000, à qual se aplica a taxa de 4,5 %.

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 106.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 � Ao montante apurado nos termos do número 
anterior deduzem -se os pagamentos por conta calcu-
lados nos termos do artigo 105.º, efetuados no período 
de tributação anterior.

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � Quando seja aplicável o regime especial de 

tributação dos grupos de sociedades, é devido um paga-
mento especial por conta por cada uma das sociedades 
do grupo, incluindo a sociedade dominante, cabendo a 
esta última as obrigações de determinar o valor global 
do pagamento especial por conta, deduzindo o montante 
dos pagamentos por conta que seria devido por cada 
uma das sociedades do grupo se este regime não fosse 
aplicável, e de proceder à sua entrega.

13 � O montante dos pagamentos por conta a que se 
refere o número anterior é o que resulta da declaração 
periódica de rendimentos de cada uma das sociedades 
do grupo, incluindo a da sociedade dominante, prevista 
na alínea b) do n.º 6 do artigo 120.º

Artigo 107.º
[...]

1 � Se o sujeito passivo verificar, pelos elementos 
de que disponha, que o montante do pagamento por 
conta já efetuado é igual ou superior ao imposto que 
será devido com base na matéria coletável do período 
de tributação, pode deixar de efetuar o terceiro paga-
mento por conta.

2 � Verificando -se, face à declaração periódica de 
rendimentos do exercício a que respeita o imposto, que, 
em consequência da suspensão da terceira entrega por 
conta prevista no número anterior, deixou de ser paga 
uma importância superior a 20 % da que, em condições 
normais, teria sido entregue, há lugar a juros compensa-
tórios desde o termo do prazo em que a entrega deveria 
ter sido efetuada até ao termo do prazo para o envio da 
declaração ou até à data do pagamento da autoliquida-
ção, se anterior.

superior à diferença entre o imposto total que o sujeito 
passivo julgar devido e as entregas já efetuadas, pode 
aquele limitar o terceiro pagamento a essa diferença, 
sendo de aplicar o disposto nos números anteriores, 
com as necessárias adaptações.

Artigo 118.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Sempre que a declaração de início de atividade 

a que se refere o artigo 31.º do Código do IVA deva ser 
apresentada até ao termo do prazo previsto no número 
anterior, esta declaração considera -se, para todos os 
efeitos, como a declaração de inscrição no registo.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 192.º
Disposição transitória no âmbito do Código do IRC

gos 87.º -A e 105.º -A do Código do IRC aplica -se apenas 
aos lucros tributáveis referentes ao período de tributação 
que se inicie após 1 de janeiro de 2013.

2 � Nos períodos de tributação iniciados entre 2013 e 
2017, o limite referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 67.º 
do Código do IRC, sem prejuízo do limite máximo de-
dutível previsto no n.º 3 do mesmo artigo, é de 70 % em 
2013, 60 % em 2014, 50 % em 2015, 40 % em 2016 e 
30 % em 2017.

Artigo 193.º
Norma revogatória no âmbito do Código do IRC

São revogadas as alíneas a), b), e) e f) do n.º 4 do ar-
tigo 87.º do Código do IRC.

Artigo 194.º
Despesas com equipamentos e software de faturação eletrónica

1 � As desvalorizações excecionais decorrentes do 
abate, em 2013, de programas e equipamentos informá-
ticos de faturação que sejam substituídos por programas 
de faturação eletrónica são consideradas perdas por im-
paridade.

sujeito passivo fica dispensado de obter a aceitação, por 
parte da Autoridade Tributária e Aduaneira, prevista no 
n.º 2 do artigo 38.º do Código do IRC.

3 � As despesas com a aquisição de programas e equi-
pamentos informáticos de faturação eletrónica, adquiridos 
no ano de 2013, podem ser consideradas como gasto fiscal 
no período de tributação em que sejam suportadas.

CAPÍTULO XIII

Impostos indiretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 195.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 9.º, 11.º, 12.º, 15.º, 19.º, 21.º, 35.º, 78.º, 82.º 
e 88.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 
(Código do IVA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, 
de 26 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16) A transmissão do direito de autor e a autoriza-

ção para a utilização da obra intelectual, definidas no 
Código de Direito de Autor, quando efetuadas pelos 
próprios autores, seus herdeiros ou legatários, ou ainda 
por terceiros, por conta deles, ainda que o autor seja 
pessoa coletiva;

17)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
21)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
22)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
23)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
24)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
25)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
26)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
27)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
28)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
29)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
30)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
31)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
32)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
33) (Revogada.)
34)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
35)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
36)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
37)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.º
[...]

O Ministro das Finanças pode determinar a sujeição a 
imposto de algumas das prestações de serviços referidas 
na alínea 34) do artigo 9.º quando a isenção ocasione 
distorções significativas de concorrência.

Artigo 12.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os sujeitos passivos que efetuem prestações de 

serviços referidas na alínea 34) do artigo 9.º

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � Estão isentas do imposto as transmissões de 

bens a título gratuito, para posterior distribuição a pes-
soas carenciadas, efetuadas ao Estado, a instituições 
particulares de solidariedade social e a organizações 
não governamentais sem fins lucrativos, bem como as 
transmissões de livros a título gratuito efetuadas aos 
departamentos governamentais nas áreas da cultura e da 
educação, a instituições de caráter cultural e educativo, 
a centros educativos de reinserção social e a estabele-
cimentos prisionais.

Artigo 19.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � Nos casos em que a obrigação de liquidação e 

pagamento do imposto compete ao adquirente dos bens 
e serviços, apenas confere direito a dedução o imposto 
que for liquidado por força dessa obrigação.

Artigo 21.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) Máquinas consumidoras de gasóleo, GPL, gás 

natural ou biocombustíveis, bem como as máquinas que 
possuam matrícula atribuída pelas autoridades compe-
tentes, desde que, em qualquer dos casos, não sejam 
veículos matriculados;

iv)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 35.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30 dias pela Autoridade Tributária e Aduaneira, que se 
pronuncia sobre os elementos declarados e quaisquer 
outros com interesse para a apreciação da situação.

4 � No caso de a Autoridade Tributária e Aduaneira 

adequados, disso notificando o sujeito passivo.
5 � As declarações referidas nos artigos 32.º e 33.º 

produzem efeitos a partir da data da sua apresentação no 
respeitante às operações referidas nas alíneas d) e e) do 
n.º 1 do artigo 2.º, bem como às operações que devam 
ser mencionadas na declaração recapitulativa a que se 
refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do Regime do 
IVA nas Transações Intracomunitárias.

6 � A Autoridade Tributária e Aduaneira pode, disso 
notificando o sujeito passivo, alterar oficiosamente os 
elementos relativos à atividade quando verifique alguma 
das seguintes situações:

a) Qualquer dos factos enunciados no n.º 2 do ar-
tigo 34.º;

b) A falsidade dos elementos declarados;
c) A existência de fundados indícios de fraude nas 

operações referidas;
d) Não terem sido apresentadas as declarações a que 

se refere o artigo 41.º, bem como aquelas a que se refere 
a alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do Regime do IVA 
nas Transações Intracomunitárias, por um período de, 
pelo menos, um ano ou, tendo sido apresentadas, não 
evidenciem qualquer atividade, por igual período.

Artigo 78.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Em processo de insolvência, quando a mesma for 

decretada de caráter limitado ou após a homologação 
da deliberação prevista no artigo 156.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março;

c) Em processo especial de revitalização, após ho-
mologação do plano de recuperação pelo juiz, previsto 
no artigo 17.º -F do Código da Insolvência e da Recu-
peração de Empresas;

d) Nos termos previstos no Sistema de Recuperação 

celebração do acordo previsto no artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 178/2012, de 3 de agosto.

8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � O valor global dos créditos referidos no nú-

a realização de diligências de cobrança por parte do 

credor e o insucesso, total ou parcial, de tais diligências 
devem encontrar -se documentalmente comprovados e 
ser certificados por revisor oficial de contas, devendo 
este certificar, ainda, que se encontram verificados os 
requisitos legais para a dedução do imposto respeitante 
a créditos considerados incobráveis nos termos do n.º 7 
deste artigo.

10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 82.º
[...]

As notificações referidas nos n.os 1 do artigo 28.º, 4 e 
6 do artigo 35.º, 7 do artigo 41.º, 5 do artigo 55.º, 4 do 
artigo 58.º e 5 do artigo 63.º, no artigo 91.º e no n.º 3 
do artigo 94.º, bem como as decisões a que se referem 
os n.os 3 do artigo 53.º e 4 do artigo 60.º, são efetuadas 
nos termos do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário.

Artigo 88.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Se for declarada a cessação oficiosa referida no 

n.º 2 do artigo 34.º e a liquidação disser respeito ao 
período decorrido desde o momento em que a cessação 
deveria ter ocorrido.

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � Relativamente à diferença que resultar da com-

pensação prevista no número anterior, é extraída cer-
tidão de dívida nos termos do n.º 6 do artigo 27.º ou 
creditada a importância correspondente se essa diferença 
for a favor do sujeito passivo.»

Artigo 196.º
Aditamento ao Código do IVA

São aditados ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro, os artigos 78.º -A a 
78.º -D, com a seguinte redação:

«Artigo 78.º -A
Créditos de cobrança duvidosa ou incobráveis � Dedução

a favor do sujeito passivo

1 � Os sujeitos passivos podem deduzir o imposto 
respeitante a créditos considerados de cobrança du-
vidosa, evidenciados como tal na contabilidade, sem 
prejuízo do disposto no artigo 78.º -D, bem como o res-
peitante a créditos considerados incobráveis.
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2 � Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se créditos de cobrança duvidosa aqueles 
que apresentem um risco de incobrabilidade devida-
mente justificado, o que se verifica nos seguintes casos:

a) O crédito esteja em mora há mais de 24 meses 
desde a data do respetivo vencimento, existam provas 
objetivas de imparidade e de terem sido efetuadas dili-
gências para o seu recebimento e o ativo não tenha sido 
reconhecido contabilisticamente;

b) O crédito esteja em mora há mais de seis meses 
desde a data do respetivo vencimento, o valor do mesmo 
não seja superior a � 750, IVA incluído, e o devedor seja 
particular ou sujeito passivo que realize exclusivamente 
operações isentas que não confiram direito à dedução.

3 � Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera -se que o vencimento do crédito ocorre na data 
prevista no contrato celebrado entre o sujeito passivo 
e o adquirente ou, na ausência de prazo certo, após a 
interpelação prevista no artigo 805.º do Código Civil, 
não sendo oponível pelo adquirente à Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira o incumprimento dos termos e demais 
condições acordadas com o sujeito passivo.

4 � Os sujeitos passivos podem, ainda, deduzir o 
imposto relativo a créditos considerados incobráveis 
nas seguintes situações, sempre que o facto relevante 
ocorra em momento anterior ao referido no n.º 2:

a) Em processo de execução, após o registo a que se 
refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 806.º do Código do 
Processo Civil;

b) Em processo de insolvência, quando a mesma for 
decretada de caráter limitado ou após a homologação 
da deliberação prevista no artigo 156.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas;

c) Em processo especial de revitalização, após ho-
mologação do plano de recuperação pelo juiz, previsto 
no artigo 17.º -F do Código da Insolvência e da Recu-
peração de Empresas;

d) Nos termos previstos no Sistema de Recuperação 

celebração do acordo previsto no artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 178/2012, de 3 de agosto.

5 � A dedução do imposto nos termos do número 
anterior exclui a possibilidade de dedução nos termos 
do n.º 1.

6 � Não são considerados créditos incobráveis ou 
de cobrança duvidosa:

a) Os créditos cobertos por seguro, com exceção da 
importância correspondente à percentagem de desco-
berto obrigatório, ou por qualquer espécie de garantia 
real;

b) Os créditos sobre pessoas singulares ou coletivas 
com as quais o sujeito passivo esteja em situação de 
relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º 
do Código do IRC;

c) Os créditos em que, no momento da realização da 
operação, o adquirente ou destinatário conste da lista 
de acesso público de execuções extintas com paga-
mento parcial ou por não terem sido encontrados bens 
penhoráveis e, bem assim, sempre que o adquirente ou 
destinatário tenha sido declarado falido ou insolvente 
em processo judicial anterior;

d) Os créditos sobre o Estado, regiões autónomas 
e autarquias locais ou aqueles em que estas entidades 
tenham prestado aval.

7 � Os sujeitos passivos perdem o direito à dedu-
ção do imposto respeitante a créditos considerados de 
cobrança duvidosa ou incobráveis sempre que ocorra 
a transmissão da titularidade dos créditos subjacentes.

Artigo 78.º -B
Procedimento de dedução

1 � A dedução do imposto associado a créditos con-
siderados de cobrança duvidosa, nos termos da alínea a)
do n.º 2 do artigo anterior, é efetuada mediante pedido 
de autorização prévia a apresentar, por via eletrónica, 
no prazo de seis meses contados a partir da data em que 
os créditos sejam considerados de cobrança duvidosa, 
nos termos do referido número.

2 � Sem prejuízo do disposto no n.º 4, o pedido de 
autorização prévia deve ser apreciado pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira no prazo máximo de oito meses, 
findo o qual se considera indeferido.

3 � No caso de créditos abrangidos pela alínea b) do 
n.º 2 e pelo n.º 4 do artigo anterior, a dedução é efetuada 
pelo sujeito passivo sem necessidade de pedido de auto-
rização prévia, reservando -se a Autoridade Tributária 
e Aduaneira a faculdade de controlar posteriormente a 
legalidade da pretensão do sujeito passivo.

4 � No caso de créditos não abrangidos pelo nú-
mero anterior que sejam inferiores a � 150 000, IVA 
incluí do, por fatura, decorrido o prazo previsto no n.º 2, 
o pedido de autorização prévia é considerado deferido, 
reservando -se a Autoridade Tributária e Aduaneira a 
faculdade de controlar posteriormente a legalidade da 
pretensão do sujeito passivo.

5 � A apresentação de um pedido de autorização 
prévia pelo sujeito passivo para a dedução do imposto 
associado a créditos de cobrança duvidosa nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo anterior determina a no-
tificação do adquirente pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira, por via eletrónica, para que efetue a cor-
respondente retificação, a favor do Estado, da dedução 
inicialmente efetuada, nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo seguinte.

6 � Até ao final do prazo para a entrega da declara-
ção periódica mencionada no n.º 2 do artigo seguinte, o 
adquirente pode identificar, por via eletrónica, no Portal 
das Finanças, as faturas que já se encontram pagas ou 
em relação às quais não se encontra em mora, devendo 
fazer prova documental dos factos que alega.

7 � Sempre que o adquirente faça prova dos factos 
previstos no número anterior, a Autoridade Tributária e 
Aduaneira notifica o sujeito passivo, por via eletrónica, 
do indeferimento do pedido de autorização prévia.

8 � A dedução do imposto a favor do sujeito passivo 
deve ser efetuada na respetiva declaração periódica, até 
ao final do período seguinte àquele em que se verificar 
o deferimento do pedido de autorização prévia pela 
Autoridade Tributária e Aduaneira.

9 � Os procedimentos para apresentação do pedido 
de autorização prévia e os modelos a utilizar são apro-
vados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área das finanças.
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Artigo 78.º -C
Retificação a favor do Estado de dedução

anteriormente efetuada

1 � Nos casos em que haja lugar à retificação pelo 
adquirente da dedução prevista no n.º 5 do artigo ante-
rior, esta deverá ser efetuada na declaração periódica re-
lativa ao período de imposto em que ocorreu a respetiva 
notificação, identificando, em anexo, as correspondentes 
faturas, incluindo a identificação do emitente o valor da 
fatura e o imposto nela liquidado.

2 � Sempre que o adquirente não efetue a retificação 
da dedução prevista no número anterior ou não proceda 
nos termos referidos no n.º 6 do artigo anterior, a Autori-
dade Tributária e Aduaneira emite liquidação adicional, 
nos termos do artigo 87.º, correspondente ao imposto 
não retificado pelo devedor, notificando em simultâneo 
o sujeito passivo do deferimento do pedido referido no 
n.º 1 do artigo anterior, sem prejuízo do disposto no 
n.º 4 do mesmo artigo.

3 � Em caso de recuperação, total ou parcial, dos 
créditos, os sujeitos passivos que hajam procedido ante-
riormente à dedução do imposto associado a créditos 
de cobrança duvidosa ou incobráveis devem entregar o 
imposto correspondente ao montante recuperado com a 
declaração periódica a apresentar no período do recebi-
mento, ficando a dedução do imposto pelo adquirente 
dependente da apresentação de pedido de autorização 
prévia, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o 
disposto no artigo anterior.

Artigo 78.º -D
Documentação de suporte

1 � A identificação da fatura relativa a cada crédito 
de cobrança duvidosa, a identificação do adquirente, o 
valor da fatura e o imposto liquidado, a realização de 
diligências de cobrança por parte do credor e o insu-
cesso, total ou parcial, de tais diligências, bem como 
outros elementos que evidenciem a realização das ope-
rações em causa, devem encontrar -se documentalmente 
comprovados e ser certificados por revisor oficial de 
contas.

2 � A certificação por revisor oficial de contas 

cada um dos documentos e períodos a que se refere 
a dedução e até à entrega do correspondente pedido, 
sob pena de o pedido de autorização prévia não se 
considerar apresentado.

3 � O revisor oficial de contas deverá, ainda, certi-
ficar que se encontram verificados os requisitos legais 
para a dedução do imposto respeitante a créditos con-
siderados incobráveis, atento o disposto no n.º 4 do 
artigo 78.º -A.»

Artigo 197.º
Aditamento à lista I anexa ao Código do IVA

São aditadas à lista I anexa ao Código do IVA as ver-
bas 4.2 e 5, com a seguinte redação:

«4.2 � Prestações de serviços que contribuem para 
a realização da produção agrícola, designadamente as 
seguintes:

a) As operações de sementeira, plantio, colheita, de-
bulha, enfardação, ceifa, recolha e transporte;

b) As operações de embalagem e de acondiciona-
mento, tais como a secagem, limpeza, trituração, de-
sinfeção e ensilagem de produtos agrícolas;

c) O armazenamento de produtos agrícolas;
d) A guarda, criação e engorda de animais;
e) A locação, para fins agrícolas, dos meios normal-

mente utilizados nas explorações agrícolas e silvícolas;
f) A assistência técnica;
g) A destruição de plantas e animais nocivos e o tra-

tamento de plantas e de terrenos por pulverização;
h) A exploração de instalações de irrigação e de dre-

nagem;
i) A poda de árvores, corte de madeira e outras ope-

rações silvícolas.

5 � As transmissões de bens efetuadas no âmbito 
das seguintes atividades de produção agrícola:

5.1 � Cultura propriamente dita:
5.1.1 � Agricultura em geral, incluindo a viticultura;
5.1.2 � Fruticultura (incluindo a oleicultura) e hor-

ticultura floral e ornamental, mesmo em estufas;
5.1.3 � Produção de cogumelos, de especiarias, de 

sementes e de material de propagação vegetativa; ex-
ploração de viveiros.

Excetuam -se as atividades agrícolas não conexas 
com a exploração da terra ou em que esta tenha caráter 
meramente acessório, designadamente as culturas hi-
dropónicas e a produção em vasos, tabuleiros e outros 
meios autónomos de suporte.

5.2 � Criação de animais conexa com a exploração 
do solo ou em que este tenha caráter essencial:

5.2.1 � Criação de animais;
5.2.2 � Avicultura;
5.2.3 � Cunicultura;
5.2.4 � Sericicultura;
5.2.5 � Helicicultura;
5.2.6 � Culturas aquícolas e piscícolas;
5.2.7 � Canicultura;
5.2.8 � Criação de aves canoras, ornamentais e de 

fantasia;
5.2.9 � Criação de animais para obter peles e pelo 

ou para experiências de laboratório.
5.3 � Apicultura.
5.4 � Silvicultura.
5.5 � São igualmente consideradas atividades de 

produção agrícola as atividades de transformação efetu-
adas por um produtor agrícola sobre os produtos prove-
nientes, essencialmente, da respetiva produção agrícola 
com os meios normalmente utilizados nas explorações 
agrícolas e silvícolas.»

Artigo 198.º
Disposição transitória no âmbito do Código do IVA

1 � A redação da alínea c) do n.º 4 do artigo 88.º do 
Código do IVA, dada pela presente lei, tem natureza inter-
pretativa.

2 � As alterações ao artigo 11.º e à alínea c) do n.º 1 
do artigo 12.º e as revogações da alínea 33) do artigo 9.º 
e dos anexos A e B do Código do IVA entram em vigor 
em 1 de abril de 2013.

3 � Os sujeitos passivos que à data de 31 de dezembro 
de 2012 se encontrem abrangidos pelo regime de isenção 
previsto na alínea 33) do artigo 9.º do Código do IVA, que, 
durante aquele ano civil, tenham realizado um volume de 
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negócios superior a � 10 000 ou que não reúnam as demais 
condições para o respetivo enquadramento no regime es-
pecial de isenção previsto no artigo 53.º daquele Código 
devem apresentar a declaração de alterações prevista no 
seu artigo 32.º, durante o 1.º trimestre de 2013.

4 � Os sujeitos passivos referidos no número anterior 
ficam submetidos ao regime geral de tributação do IVA a 
partir de 1 de abril de 2013.

julho, previstas no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 198/2012, 
de 24 de agosto, e na presente lei, apenas entram em vigor 
no dia 1 de maio de 2013.

6 � O disposto nos n.os 7 a 12, 16 e 17 do artigo 78.º 
do Código do IVA aplica -se apenas aos créditos vencidos 
antes de 1 de janeiro de 2013.

7 � O disposto nos artigos 78.º -A a 78.º -D do Código 
do IVA aplica -se aos créditos vencidos após a entrada em 
vigor da presente lei.

Artigo 199.º
Norma revogatória no âmbito do Código do IVA

1 � São revogados o n.º 33 do artigo 9.º e o artigo 43.º 
do Código do IVA.

2 � São revogados os anexos A e B ao Código do IVA.

Artigo 200.º
Alteração ao anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho

Os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 8.º, 10.º e 11.º do regime de bens 
em circulação objeto de transações entre sujeitos passivos 
do IVA, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, 
de 11 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 238/2006, de 
20 de dezembro, e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 198/2012, de 
24 de agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do 

n.º 6 e as alterações referidas no n.º 8 são comunicados, 
por inserção no Portal das Finanças, até ao 5.º dia útil 
seguinte ao do transporte.

Artigo 5.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Os documentos emitidos nos termos das alí-

neas b) a e) do número anterior devem ser processados 
em três exemplares, com uma ou mais séries, conve-
nientemente referenciadas.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Através de serviço telefónico disponibilizado para 

o efeito, com indicação dos elementos essenciais do 
documento emitido, com inserção no Portal das Finan-
ças, até ao 5.º dia útil seguinte, nos casos da alínea e)
do n.º 1 ou, nos casos de inoperacionalidade do sistema 
informático da comunicação, desde que devidamente 
comprovado pelo respetivo operador.

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � Nos casos referidos no número anterior, sempre 

que o transportador disponha de código fornecido pela 
AT, fica dispensado de se fazer acompanhar de docu-
mento de transporte.

9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � Nos casos em que a fatura serve também de 

documento de transporte e seja emitida pelos sistemas 
informáticos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 1, fica 
dispensada a comunicação prevista no n.º 6, devendo 
a circulação dos bens ser acompanhada da respetiva 
fatura emitida.

Artigo 6.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � Nos casos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 1 

do artigo anterior, consideram -se exibidos os documen-
tos comunicados à AT desde que apresentado o código 
atribuído de acordo com o n.º 7 do mesmo artigo.

8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Não se encontrem em estado de falência ou de 

insolvência;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � Nos casos em que os adquirentes não se encon-

trem registados na AT para o exercício de uma atividade 
comercial, industrial ou agrícola, a AT emite, em tempo 
real, no Portal das Finanças, um alerta seguido de notifi-
cação, advertindo a tipografia de que não pode proceder 
à impressão dos documentos, sob pena de ser cancelada 
a autorização de impressão.

Artigo 11.º
[...]

O Ministro das Finanças, por proposta do diretor-
-geral da AT, pode determinar a revogação da autoriza-

em que se deixe de verificar qualquer das condições 
referidas no seu n.º 5, sejam detetadas irregularidades 
relativamente às disposições do presente diploma ou 
se verifiquem outros factos que ponham em causa a 
idoneidade da empresa autorizada.»

Artigo 201.º
Regime transitório no âmbito do Decreto-

-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho

Os sujeitos passivos que se encontrem abrangidos pela 
obrigação prevista no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei
n.º 147/2003, de 11 de julho, podem utilizar, até 31 de 
dezembro de 2013, os documentos de transporte impressos 
ao abrigo do regime em vigor até 1 de maio de 2013, sem 
prejuízo do cumprimento da obrigação de comunicação dos 
mesmos, nos termos do disposto no artigo 5.º do referido 
diploma legal.

Artigo 202.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto

Os artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 198/2012, de 
24 de agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 � O presente diploma procede à criação de me-
didas de controlo da emissão de faturas e respetivos 
aspetos procedimentais, bem como a criação de um 
incentivo de natureza fiscal à exigência daqueles do-
cumentos por adquirentes que sejam pessoas singu-
lares, alterando -se o Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, e 
efetuando -se um conjunto de alterações ao regime de 
bens em circulação objeto de transações entre sujeitos 
passivos do IVA, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 

de 28 de abril, e pelo Decreto -Lei n.º 198/2012, de 
24 de agosto.

2 � O presente diploma aplica -se ainda, com as de-
vidas adaptações, aos documentos referidos nos n.os 6 do 
artigo 36.º e 1 do artigo 40.º do Código do IVA.

Artigo 3.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

deve ser efetuada até ao dia 25 do mês seguinte ao da 
emissão da fatura, não sendo possível alterar a via de 
comunicação no decurso do ano civil.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 203.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 362/99, de 16 de setembro

O artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 362/99, de 16 de se-
tembro, alterado pela Lei n.º 3 -B/2000, de 4 de abril, e 
pelo Decreto -Lei n.º 197/2012, de 24 de agosto, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º
[...]

abrangidas no âmbito do presente diploma devem pos-
suir um registo com a identificação de cada cliente com 
quem realizem operações de montante igual ou superior 
a � 3000, ainda que não se encontrem obrigados ao 
pagamento do imposto nos termos do artigo 10.º

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 204.º
Transferência do IVA para o desenvolvimento

do turismo regional

1 � A transferência a título do IVA destinada às enti-
dades regionais de turismo é de � 20 800 000.

2 � A receita a transferir para as entidades regionais 
de turismo ao abrigo do número anterior é distribuída com 
base nos critérios definidos no Decreto -Lei n.º 67/2008, 
de 10 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 187/2009, de 
12 de agosto.

SECÇÃO II

Imposto do selo

Artigo 205.º
Alteração ao Código do Imposto do Selo

Os artigos 2.º, 3.º, 5.º, 7.º, 22.º e 39.º do Código do 
Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, relativa-

mente aos contratos de jogo celebrados no âmbito dos 
jogos sociais do Estado, cuja organização e exploração 
se lhe encontre atribuída em regime de direito exclusivo, 
bem como relativamente aos prémios provenientes dos 
jogos sociais do Estado;

p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) Nos prémios do bingo, das rifas, do jogo do loto e 

dos jogos sociais do Estado, bem como em quaisquer 
prémios de sorteios ou de concursos, o beneficiário;

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) Nos prémios do bingo, das rifas, do jogo do loto e 

dos jogos sociais do Estado, bem como em quaisquer 
prémios de sorteios ou de concursos, no momento da 
atribuição;

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � Caso os prémios referidos na alínea t) do número 
anterior sejam pagos de forma fracionada, a obrigação 
tributária considera -se constituída no momento de cada 
pagamento, por referência à parte proporcional do im-
posto calculado nos termos da verba 11.4 da Tabela 
Geral sobre a totalidade do prémio.

Artigo 7.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) O jogo do bingo e os jogos organizados por ins-

tituições de solidariedade social, pessoas coletivas le-
galmente equiparadas ou pessoas coletivas de utilidade 
pública que desempenhem, única e exclusiva ou pre-
dominantemente, fins de caridade, de assistência ou de 
beneficência, quando a receita se destine aos seus fins 
estatutários ou, nos termos da lei, reverta obrigatoria-
mente a favor de outras entidades;

q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � O disposto na alínea p) do n.º 1 não se aplica 

quando se trate de imposto devido nos termos das verbas 
n.os 11.2, 11.3 e 11.4 da Tabela Geral.

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 22.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � O disposto nos n.os 2 e 3 não se aplica aos factos 

previstos nas verbas n.os 1.1, 1.2, 11.2, 11.3 e 11.4 da 
Tabela Geral.

Artigo 39.º
[...]

termos previstos nos artigos 45.º e 46.º da LGT, salvo 

verba 1.1 da Tabela Geral ou de transmissões gratuitas, 
em que o prazo de liquidação é de oito anos contados 
da transmissão ou da data em que a isenção ficou sem 
efeito, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 206.º
Aditamento à Tabela Geral do Imposto do Selo

É aditada a verba n.º 11.4 à Tabela Geral do Imposto 
do Selo, anexa ao Código do Imposto do Selo, aprovado 
pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro, com a seguinte 
redação:

«11.4 � Jogos sociais do Estado: Euromilhões, Lo-
taria Nacional, Lotaria Instantânea, Totobola, Totogolo, 
Totoloto e Joker � sobre a parcela do prémio que ex-
ceder � 5000 � 20 %.»

CAPÍTULO XIV

Impostos especiais

SECÇÃO I

Impostos especiais de consumo

Artigo 207.º
Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

Os artigos 4.º, 6.º, 7.º, 9.º, 10.º, 49.º, 71.º, 74.º, 76.º, 85.º, 
88.º, 89.º, 91.º, 92.º, 94.º, 95.º, 100.º, 103.º, 104.º, 105.º e 
105.º -A do Código dos Impostos Especiais de Consumo 
(Código dos IEC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, 
de 21 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 � São sujeitos passivos de impostos especiais de 
consumo:

a) O depositário autorizado e o destinatário registado;
b) No caso de fornecimento de eletricidade ao consu-

midor final, os comercializadores, definidos em legis-
lação própria, os comercializadores para a mobilidade 
elétrica, os produtores que vendam eletricidade dire-
tamente aos consumidores finais, os autoprodutores e 

os consumidores que comprem eletricidade através de 
operações em mercados organizados;

c) No caso de fornecimento de gás natural ao con-
sumidor final, os comercializadores de gás natural, de-
finidos em legislação própria.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Às forças de outros Estados que sejam Partes no 

Tratado do Atlântico Norte para uso dessas forças ou dos 
civis que as acompanhem ou para o abastecimento das 
suas messes ou cantinas, excluindo os membros dessa 
força que tenham nacionalidade portuguesa;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
[...]

1 � Constitui facto gerador do imposto a produção 
ou a importação em território nacional dos produtos 
referidos no artigo 5.º, bem como a sua entrada no re-
ferido território quando provenientes de outro Estado 

natural, cujo facto gerador é o seu fornecimento ao 
consumidor final.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

final.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 10.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Em derrogação ao disposto no número anterior, 

a DIC pode ser processada com periodicidade mensal, 
até ao dia 5 do mês seguinte, para os produtos tributa-
dos à taxa 0 ou isentos, ou até ao 5.º dia útil do 2.º mês 
seguinte, para a eletricidade e para o gás natural.

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 49.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Até 0,5 %, para os produtos classificados pelos 

códigos NC 2710 11 41 a 2710 11 59, 2710 19 21, 
2710 19 25 e 2710 19 31 a 2710 19 49, e 0,4 %, para os 
produtos classificados pelos códigos NC 2710 19 51 a 
2710 19 69, se o meio de transporte utilizado for navio-
-tanque e a carga, por produto, for inferior, respetiva-
mente, a 1 400 000 l a 15°C ou a 1000 kg -ar;

b) Até 0,35 %, para os produtos classificados pelos 
códigos NC 2710 11 41 a 2710 11 59, 2710 19 21, 
2710 19 25 e 2710 19 31 a 2710 19 49, e 0,4 %, para os 
produtos classificados pelos códigos NC 2710 19 51 a 
2710 19 69, se o meio de transporte utilizado for navio-
-tanque e a carga, por produto, for superior, respetiva-
mente, a 1 400 000 l a 15°C ou a 1000 kg -ar;

c) Até 0,3 %, para os produtos classificados pelos 
códigos NC 2710 11 41 a 2710 11 59, 2710 19 21, 
2710 19 25 e 2710 19 31 a 2710 19 49, e 0,2 %, para os 
produtos classificados pelos códigos NC 2710 19 51 a 
2710 19 69, se o meio de transporte utilizado for vagão-
-cisterna ou camião -cisterna;

d) Até 0,03 %, para os produtos classificados pelos 
códigos NC 2710 11 41 a 2710 11 59, 2710 19 21, 
2710 19 25 e 2710 19 31 a 2710 19 49, e 0,02 %, para 
os produtos classificados pelos códigos NC 2710 19 51 a 
2710 19 69, se a transferência for efetuada por tubagem;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Aos biocombustíveis puros são aplicáveis os li-

mites para perdas previstos nas alíneas anteriores para 
os produtos petrolíferos e energéticos nos quais são 
incorporados.

Artigo 71.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Superior a 0,5 % vol. e inferior ou igual a 1,2 % 

vol. de álcool adquirido, � 7,46/hl;
b) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e inferior 

ou igual a 7° plato, � 9,34/hl;
c) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior 

a 7° plato e inferior ou igual a 11° plato, � 14,91/hl;

a 11° plato e inferior ou igual a 13° plato, � 18,67/hl;
e) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior 

a 13° plato e inferior ou igual a 15° plato, � 22,39/hl;

f) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 
15° plato, � 26,19/hl.

Artigo 74.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � A taxa do imposto aplicável aos produtos inter-

médios é de � 65,41/hl.

Artigo 76.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � A taxa do imposto aplicável às bebidas espiri-

tuosas é de � 1192,11/hl.

Artigo 85.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Excetuam -se do previsto na alínea anterior os vinhos 

tranquilos, as outras bebidas tranquilas fermentadas e os 
produtos referidos no artigo 77.º quando destinados ao 
consumo fora da Região Autónoma dos Açores, podendo, 
neste caso, a declaração de introdução no consumo ser 
apresentada junto das estâncias aduaneiras da Região;

d) Por razões deinteresse económico, devidamente jus-
tificadas, e mediante autorização prévia das estâncias adua-
neiras competentes, a circulação dos produtos referidos na 
alínea b) pode ser efetuada fora do regime de suspensão do 
imposto, aplicando -se nesse caso as regras estabelecidas 
para a circulação de produtos já introduzidos no consumo.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 88.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os produtos abrangidos pelos códigos 2701, 2702 

e 2704 a 2715;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 89.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) Sejam utilizados na produção de eletricidade, de 
eletricidade e calor (cogeração), ou de gás de cidade, 
por entidades que desenvolvam tais atividades como 
sua atividade principal, no que se refere aos produtos 
classificados pelos códigos NC 2701, 2702 e 2704, 
pelos códigos NC 2710 19 61 a 2710 19 69, pelo có-
digo NC 2711, bem como os produtos classificados 
pelos códigos NC 2710 19 41 a 2710 19 49, consumidos 
nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Plano Nacional de Atribuição de Licenças de Emis-

um acordo de racionalização dos consumos de energia 
(ARCE), no que se refere aos produtos energéticos clas-
sificados pelos códigos NC 2701, 2702, 2704 e 2713, 
ao fuelóleo com teor de enxofre igual ou inferior a 1 %, 
classificado pelo código NC 2710 19 61 e aos produtos 
classificados pelo código NC 2711;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Sejam utilizados pelos clientes finais economica-

mente vulneráveis, beneficiários da tarifa social, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, 
no que se refere ao gás natural classificado pelo código 
NC 2711 21 00.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 91.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Para os produtos petrolíferos e energéticos clas-

sificados pela posição NC 2711, com exceção do gás na-
tural, e pelos códigos NC 2701, 2702, 2704, 2710 19 61 
a 2710 19 69, 2710 19 81 a 2710 19 99, 2712, 2713, 
2714, 3403, 3811 21 00 a 3811 90 00 e 3817, a unidade 
tributável é de 1000 kg.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 92.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Produto Código NC

Taxa do imposto 
(euros)

Mínima Máxima

Gasolina com chumbo 2710 11 51 a 2710 11 59 650 650
Gasolina sem chumbo 2710 11 41 a 2710 11 49 359 650
Petróleo  . . . . . . . . . . . 2710 19 21 a 2710 19 25 302 400
Petróleo colorido e mar-

cado  . . . . . . . . . . . . 2710 19 25 0 149,64
Gasóleo  . . . . . . . . . . . 2710 19 41 a 2710 19 49 278 400
Gasóleo colorido e mar-

cado  . . . . . . . . . . . . 2710 19 41 a 2710 19 49 21 199,52

 2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � A taxa aplicável ao gás natural usado como car-

burante é de � 2,84/GJ e quando usado como combus-
tível é de � 0,30/GJ.

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 94.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Produto Código NC

Taxa do imposto 
(euros)

Mínima Máxima

Gasolina com chumbo 2710 11 51 a 2710 11 59 650 650
Gasolina sem chumbo 2710 11 41 a 2710 11 49 359 650
Petróleo  . . . . . . . . . . . . 2710 19 21 a 2710 19 25 49,88 339,18
Gasóleo  . . . . . . . . . . . . 2710 19 41 a 2710 19 49 49,88 400
Gasóleo agrícola. . . . . . 2710 19 41 a 2710 19 49 21 199,52
Fuelóleo com teor de en-

xofre superior a 1 % 2710 19 63 a 2710 19 69 0 34,92
Fuelóleo com teor de en-

xofre inferior ou igual 
a 1 %  . . . . . . . . . . . . 2710 19 61 0 29,93

Eletricidade  . . . . . . . . . 2716 1 1,10

 Artigo 95.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Produto Código NC

Taxa do imposto 
(euros)

Mínima Máxima

Gasolina com chumbo 2710 11 51 a 2710 11 59 747,50 747,50
Gasolina sem chumbo 2710 11 41 a 2710 11 49 359 747,50
Petróleo  . . . . . . . . . . . . 2710 19 21 a 2710 19 25 302 460
Gasóleo  . . . . . . . . . . . . 2710 19 41 a 2710 19 49 278 460
Gasóleo colorido e mar-

cado  . . . . . . . . . . . . . 2710 19 41 a 2710 19 49 1 229,08
Fuelóleo com teor de en-

xofre superior a 1 % 2710 19 63 a 2710 19 69 15 40,16
Fuelóleo com teor de en-

xofre inferior ou igual 
a 1 %  . . . . . . . . . . . . 2710 19 61 15 34,42

Eletricidade  . . . . . . . . . 2716 1 1,10

Produto Código NC

Taxa do imposto 
(euros)

Mínima Máxima

Fuelóleo com teor de en-
xofre superior a 1 % 2710 19 63 a 2710 19 69 15 34,92

Fuelóleo com teor de en-
xofre inferior ou igual 
a 1 %  . . . . . . . . . . . 2710 19 61 15 29,93

Eletricidade  . . . . . . . . 2716 1 1,10
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 Artigo 100.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3811 11 90, 3811 19 00 e 3811 90 00.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 103.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Elemento específico � � 79,39;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 104.º
[...]

1 � O imposto sobre o tabaco relativo a charutos e 
cigarrilhas reveste a forma ad valorem, resultando da 
aplicação ao respetivo preço de venda ao público nas 
percentagens seguintes:

a) Charutos � 20 %;
b) Cigarrilhas � 20 %;
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)

2 � O imposto sobre o tabaco de corte fino desti-
nado a cigarros de enrolar e sobre os restantes tabacos 
de fumar tem dois elementos: um específico e outro 
ad valorem.

3 � A unidade tributável do elemento específico é 
o grama.

4 � O elemento ad valorem resulta da aplicação de 
uma percentagem única aos preços de venda ao público 
de todos os tipos de tabaco de corte fino destinado a 
cigarros de enrolar e de todos os tipos de tabaco dos 
restantes tabacos de fumar.

5 � As taxas dos elementos específico e ad valorem
são as seguintes:

a) Elemento específico � � 0,065/g;
b) Elemento ad valorem � 20 %.

6 � O imposto relativo ao tabaco de corte fino des-
tinado a cigarros de enrolar e aos restantes tabacos de 
fumar, resultante da aplicação do número anterior, não 
pode ser inferior a � 0,09/g.

7 � (Anterior n.º 3.)

Artigo 105.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Elemento específico � � 16,30;
b) Elemento ad valorem � 38 %.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 105.º -A
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Os cigarros ficam sujeitos, no mínimo, a 80 % 

do montante de imposto que resulte da aplicação do 
disposto no n.º 5 do artigo 103.º

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 208.º
Aditamento ao Código dos IEC

É aditado ao Código dos IEC o artigo 96.º -B, com a 
seguinte redação:

«Artigo 96.º -B
Comercialização do gás natural

1 � Os comercializadores de gás natural registados 
e licenciados nos termos da legislação aplicável, que 
fornecem ao consumidor final, devem registar -se na 
estância aduaneira competente, para efeitos do cum-
primento das obrigações fiscais previstas no presente 
Código.

2 � As quantidades de gás natural a declarar para 
introdução no consumo são as quantidades faturadas 
aos clientes consumidores finais.

3 � Para efeitos da declaração prevista no número 
anterior, a conversão das quantidades faturadas para a 
unidade tributável é efetuada nos termos previstos no 
n.º 3 do artigo 91.º»

Artigo 209.º
Norma revogatória no âmbito do Código dos IEC

São revogadas as alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 104.º 
do Código dos IEC.

SECÇÃO II

Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos

Artigo 210.º
Adicional às taxas do imposto sobre os produtos

petrolíferos e energéticos

1 � Mantém -se em vigor em 2013 o adicional às taxas 
do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos, no 
montante de � 0,005 por litro para a gasolina e no montante 
de � 0,0025 por litro para o gasóleo rodoviário e o gasóleo 
colorido e marcado, que constitui receita própria do fundo 
financeiro de caráter permanente previsto no Decreto -Lei 
n.º 63/2004, de 22 de março, até ao limite máximo de 
� 30 000 000 anuais.

2 � O adicional a que se refere o número anterior in-
tegra os valores das taxas unitárias fixados nos termos 
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do n.º 1 do artigo 92.º do Código dos IEC, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho.

3 � Os encargos de liquidação e cobrança incorridos 
pela Autoridade Tributária e Aduaneira são compensados 
através da retenção de uma percentagem de 3 % do produto 
do adicional.

Artigo 211.º
Alteração à Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto

O artigo 4.º da Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto, alterada 
pelas Leis n.os 67 -A/2007, de 31 de dezembro, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de dezembro, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 �    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � O valor da contribuição de serviço rodoviário 

é de � 66,32/1000 l para a gasolina e de � 89,12/1000 l 
para o gasóleo rodoviário.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

SECÇÃO III

Imposto sobre veículos

Artigo 212.º
Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos

Os artigos 2.º, 5.º, 9.º, 24.º, 29.º, 53.º, 56.º, 57.º e 63.º 
do Código do Imposto sobre Veículos (Código do ISV), 
aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

aberta, sem caixa ou de caixa fechada que não apre-
sentem cabina integrada na carroçaria, com peso bruto 
de 3500 kg, sem tração às quatro rodas;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) A atribuição de matrícula definitiva após o cance-

lamento voluntário da matrícula nacional feito com re-
embolso de imposto ou qualquer outra vantagem fiscal;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � É aplicável uma taxa reduzida, correspondente 

a 30 % do imposto resultante da aplicação da tabela B a 
que se refere o n.º 2 do artigo 7.º, às autocaravanas.

Artigo 24.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Os veículos destinados a desmantelamento de-

vem ser reconduzidos diretamente para os centros cre-
denciados para o efeito, ficando os seus proprietários 
ou legítimos detentores obrigados a enviar às entidades 
referidas no número anterior, no prazo de 30 dias, o 
certificado de destruição do veículo.

3 � (Anterior n.º 2.)
4 � (Anterior n.º 3.)

Artigo 29.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � Para efeitos de reembolso do imposto, o reque-

rente apresenta na alfândega comprovativo do cance-
lamento da matrícula nacional, fatura de aquisição do 
veículo no território nacional e, quando estiverem em 
causa fins comerciais, a respetiva fatura de venda, que 
fundamente a expedição ou exportação, bem como có-
pia da declaração de expedição do veículo ou, no caso 
de se tratar de uma exportação, cópia do documento 
administrativo único com a autorização de saída do 
veículo nele averbada.

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 53.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � A isenção prevista no número anterior é aplicá-

vel também aos veículos adaptados ao acesso e trans-
porte de pessoas com deficiência, independentemente 
dos níveis de emissão de CO

2
, devendo os mesmos 

apresentar as características que se encontram defini-
das regulamentarmente pela entidade competente em 
matéria de circulação e segurança rodoviária, para os 
veículos destinados ao transporte em táxi de pessoas 
com mobilidade reduzida.

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 56.º
[...]

1 � O reconhecimento da isenção prevista no ar-
tigo 54.º depende de pedido dirigido à Autoridade Tri-
butária e Aduaneira, anterior ou concomitantemente 
à apresentação do pedido de introdução no consumo, 
acompanhado da habilitação legal para a condução, 
quando a mesma não é dispensada, bem como de decla-
ração de incapacidade permanente emitida há menos de 
cinco anos, nos termos do Decreto -Lei n.º 202/96, de 
23 de outubro, ou de declaração idêntica emitida pelos 
serviços da Guarda Nacional Republicana, da Polícia 
de Segurança Pública ou das Forças Armadas, das quais 
constem os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � Em derrogação do prazo a que se refere o n.º 1, 

nas situações de pessoas com deficiência motora defi-
nitiva com grau de incapacidade permanente igual ou 
superior a 90 %, o atestado médico de incapacidade 
multiúso tem validade vitalícia.

Artigo 57.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � A restrição à condução a que se refere a alínea b)

do número anterior, no que respeita à presença da pes-
soa com deficiência, não é aplicável às pessoas com 
multideficiência profunda, às pessoas com deficiência 
motora cujo grau de incapacidade permanente seja igual 
ou superior a 80 % ou, não a tendo, se desloquem em 
cadeiras de rodas, e às pessoas com deficiência visual, 
quando as deslocações não excedam um raio de 60 km 
da residência habitual e permanente do beneficiário e 
de uma residência secundária a indicar pelo interessado, 
mediante autorização prévia da administração tributária, 
nesta última situação.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 63.º
[...]

1 � Os funcionários e agentes das Comunidades Eu-
ropeias que, tendo permanecido, pelo menos, 12 meses 

no exercício efetivo de funções, venham estabelecer ou 
restabelecer a sua residência em território nacional, após 
a cessação definitiva das mesmas, beneficiam de isenção 
do imposto sobre veículos na introdução no consumo 
de um veículo desde que esse veículo:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2  �   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 213.º
Norma revogatória no âmbito do Código do ISV

É revogada a alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º do Código 
do ISV.

SECÇÃO IV

Imposto único de circulação

Artigo 214.º
Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação

Os artigos 4.º, 6.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º e 
17.º do Código do Imposto Único de Circulação, aprovado 
pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � O imposto é devido até ao cancelamento da 

matrícula ou registo em virtude de abate efetuado nos 
termos da lei.

Artigo 6.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Sem prejuízo do referido nos números ante-

riores, quando seja acoplado motor ou aumentada a 
potência motriz dos veículos da categoria F, o imposto 
é devido e torna -se exigível nos 30 dias seguintes à 
alteração.

Artigo 9.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Combustível utilizado
Eletricidade

�
Voltagem total

Imposto anual segundo o ano da matrícula (euros)

Gasolina
�

Cilindrada (centímetros cúbicos)

Outros produtos
�

Cilindrada (centímetros cúbicos)
Posterior a 1995 De 1990 a 1995 De 1981 a 1989

Até 1 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 1 500  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 100. . . . . . . . . . . . . . 17,47 11,01 7,73
Mais de 1 100 até 1 300 . . . . . . . . . Mais de 1 500 até 2 000 . . . . . . . . . Mais de 100  . . . . . . . . . . 35,06 19,70 11,01
Mais de 1 300 até 1 750 . . . . . . . . . Mais de 2 000 até 3 000 . . . . . . . . .  54,76 30,61 15,36
Mais de 1 750 até 2 600 . . . . . . . . . Mais de 3 000. . . . . . . . . . . . . . . . .  138,95 73,29 31,67
Mais de 2 600 até 3 500 . . . . . . . . .   252,33 137,41 69,97
Mais de 3 500. . . . . . . . . . . . . . . . .   449,56 230,93 106,11



7424-(121)

 Artigo 10.º

[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Escalão de cilindrada
(centímetros cúbicos)

Taxas 
(euros)

Escalão de CO
2(gramas por quilómetro)

Taxas 
(euros)

Até 1 250  . . . . . . . . . . . . . 27,87 Até 120. . . . . . . . . . 57,19
Mais de 1 250 até 1 750  . . . 55,94 Mais de 120 até 180 85,69
Mais de 1 750 até 2 500  . . . 111,77 Mais de 180 até 250 186,10
Mais de 2 500. . . . . . . . . . 382,51 Mais de 250  . . . . . . 318,80

 2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Ano de aquisição (veículo da categoria B) Coeficiente

2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10

 Artigo 11.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Veículos de peso bruto inferior a 12 t 

Escalões de peso bruto (quilogramas) Taxas anuais 
(euros)

Até 2 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
De 2 501 a 3 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
De 3 501 a 7 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122
De 7 501 a 11 999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198

Ano de aquisição (veículo da categoria B) Coeficiente

2010 e seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15
(Revogado.) (Revogado.)
(Revogado.) (Revogado.)

Veículos a motor de peso bruto igual ou superior a 12 t 

Escalões de peso bruto
(quilogramas)

Ano da 1.ª matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Entre 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros)

2 eixos           

12 000. . . . . . . . . . . . . . . . 215 223 199 208 188 198 182 188 180 186
De 12 001 a 12 999 . . . . . 305 359 284 333 271 318 260 306 258 304
De 13 000 a 14 999 . . . . . 308 364 286 337 274 322 263 310 261 308
De 15 000 a 17 999 . . . . . 343 382 319 357 305 340 292 327 290 324
Igual ou superior a 18 000 436 485 405 450 387 430 373 412 370 408

3 eixos           

Inferior a 15 000   . . . . . . . 215 305 199 283 188 270 181 260 180 258
De 15 000 a 16 999 . . . . . 302 341 281 317 268 304 257 290 255 288
De 17 000 a 17 999 . . . . . 302 349 281 324 268 309 257 297 255 294
De 18 000 a 18 999 . . . . . 393 434 365 403 349 385 334 371 331 367
De 19 000 a 20 999 . . . . . 394 434 367 403 350 389 335 371 333 372
De 21 000 a 22 999 . . . . . 396 440 368 407 353 438 337 374 334 416
Igual ou superior a 23 000 443 492 411 459 394 438 377 419 375 416

Igual ou superior a 4 eixos           

Inferior a 23 000   . . . . . . . 303 339 282 315 268 302 258 288 255 286
De 23 000 a 24 999 . . . . . 382 431 357 401 340 382 327 368 324 365
De 25 000 a 25 999 . . . . . 393 434 365 403 349 385 334 371 331 367
De 26 000 a 26 999 . . . . . 720 816 670 760 639 724 614 694 609 689
De 27 000 a 28 999 . . . . . 730 835 679 778 647 742 624 714 618 707
Igual ou superior a 29 000 751 848 696 787 666 754 639 723 634 718

Veículos articulados e conjuntos de veículos 

Escalões de peso bruto
(quilogramas)

Ano da 1.ª matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Entre 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros)

2+1 eixos           

12 000. . . . . . . . . . . . . . . . 214 216 198 200 187 190 181 183 179 182
De 12 001 a 17 999 . . . . . 296 364 278 337 266 321 257 309 255 307
De 18 000 a 24 999 . . . . . 393 463 368 430 353 410 340 395 336 392
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Escalões de peso bruto
(quilogramas)

Ano da 1.ª matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Entre 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros)

De 25 000 a 25 999 . . . . . 424 474 399 442 380 420 368 404 366 401
Igual ou superior a 26 000 790 870 742 809 708 773 683 741 679 735

2+2 eixos           

Inferior a 23 000   . . . . . . . 292 335 276 312 263 297 254 286 253 284
De 23 000 a 25 999 . . . . . 378 427 356 399 337 380 328 366 326 363
De 26 000 a 30 999 . . . . . 721 822 676 765 644 730 625 701 619 694
De 31 000 a 32 999 . . . . . 779 844 731 784 696 751 675 720 670 714
Igual ou superior a 33 000  829 1001 779 931 743 888 720 854 714 846

2+3 eixos           

Inferior a 36 000   . . . . . . . 734 826 688 769 657 734 637 705 631 697
De 36 000 a 37 999 . . . . . 810 879 762 824 727 786 702 762 695 756
Igual ou superior a 38 000  840 990 786 928 753 885 728 857 722 850

3+2 eixos           

Inferior a 36 000   . . . . . . . 728 803 683 746 652 714 631 684 627 683
De 36 000 a 37 999 . . . . . 746 850 701 790 670 756 645 724 640 723
De 38 000 a 39 999 . . . . . 748 904 702 840 671 802 647 770 641 768
Igual ou superior a 40 000  870 1118 817 1042 779 995 756 954 749 953

Igual ou superior
a 3+3 eixos 

          

Inferior a 36 000   . . . . . . . 681 806 638 751 610 715 590 687 583 682
De 36 000 a 37 999 . . . . . 802 891 754 828 719 801 694 761 689 754
De 38 000 a 39 999 . . . . . 810 907 761 842 726 805 701 773 694 767
Igual ou superior a 40 000 828 920 777 857 742 817 719 784 711 779

 Artigo 12.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Veículos de peso bruto inferior a 12 t 

Escalões de peso bruto (quilogramas) Taxas anuais (euros)

Até 2 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
De 2 501 a 3 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
De 3 501 a 7 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63
De 7 501 a 11 999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106

Veículos a motor de peso bruto igual ou superior a 12 t 

Escalões de peso bruto
(quilogramas)

Ano da 1.ª matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Entre 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros)

2 eixos           

12 000. . . . . . . . . . . . . . . . 124 128 116 120 110 114 106 109 105 108
De 12 001 a 12 999 . . . . . 145 187 136 176 130 168 126 163 125 162
De 13 000 a 14 999 . . . . . 147 188 138 177 132 169 128 164 127 162
De 15 000 a 17 999 . . . . . 179 260 168 243 161 233 155 225 153 224
Igual ou superior a 18 000 211 328 197 309 188 295 182 285 180 283
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Escalões de peso bruto
(quilogramas)

Ano da 1.ª matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Entre 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros)

3 eixos           

Inferior a 15 000   . . . . . . . 123 148 115 139 109 133 105 129 104 128
De 15 000 a 16 999 . . . . . 147 190 138 178 132 170 128 165 127 164
De 17 000 a 17 999 . . . . . 147 190 138 178 132 170 128 165 127 164
De 18 000 a 18 999 . . . . . 176 251 166 235 157 225 153 218 151 216
De 19 000 a 20 999 . . . . . 176 251 166 235 157 225 153 218 151 216
De 21 000 a 22 999 . . . . . 178 268 167 252 160 240 154 232 153 230
Igual ou superior a 23 000 267 334 251 314 239 300 232 289 230 287

Igual ou superior
a 4 eixos 

          

Inferior a 23 000   . . . . . . . 147 186 138 175 132 128 128 162 127 161
De 23 000 a 24 999 . . . . . 207 249 193 234 184 223 179 216 177 215
De 25 000 a 25 999 . . . . . 236 274 222 257 212 244 205 237 204 235
De 26 000 a 26 999 . . . . . 382 479 359 449 343 430 331 414 328 411
De 27 000 a 28 999 . . . . . 385 480 361 451 344 431 332 415 330 412
Igual ou superior a 29 000 434 646 406 607 389 579 375 560 372 555

Veículos articulados e conjuntos de veículos 

Escalões de peso bruto (quilo-
gramas)

Ano da 1.ª matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Entre 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Com suspensão 
pneumática ou 

equivalente

Com outro 
tipo de 

suspensão

Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros) Taxas anuais (euros)

2+1 eixos           

12 000. . . . . . . . . . . . . . . . 122 123 114 114 108 108 105 105 104 104
De 12 001 a 17 999 . . . . . 145 185 136 174 130 166 126 161 125 160
De 18 000 a 24 999 . . . . . 186 245 175 230 162 220 162 213 161 211
De 25 000 a 25 999 . . . . . 236 348 222 326 206 311 206 302 204 299
Igual ou superior a 26 000  357 478 334 449 309 427 309 413 307 410

2+2 eixos           

Inferior a 23 000   . . . . . . . 145 185 136 174 130 167 126 161 125 160
De 23 000 a 24 999 . . . . . 175 234 165 220 156 210 151 204 150 202
De 25 000 a 25 999 . . . . . 205 247 191 232 183 222 177 215 175 213
De 26 000 a 28 999  . . . . . 295 412 276 387 263 370 255 357 253 355
De 29 000 a 30 999  . . . . . 354 471 331 443 316 422 306 408 304 405
De 31 000 a 32 999 . . . . . 418 553 393 520 375 495 363 479 360 476
Igual ou superior a 33 000 556 649 522 610 497 582 482 562 478 558

2+3 eixos           

Inferior a 36 000   . . . . . . . 409 470 384 442 366 420 355 407 352 404
De 36 000 a 37 999 . . . . . 439 617 411 578 392 552 379 535 376 530
Igual ou superior a 38 000  603 668 566 627 540 598 523 578 519 574

3+2 eixos           

Inferior a 36 000   . . . . . . . 347 405 325 380 311 363 301 350 299 348
De 36 000 a 37 999 . . . . . 416 544 391 510 373 487 362 471 359 467
De 38 000 a 39 999 . . . . . 546 640 513 601 489 574 474 555 469 550
Igual ou superior a 40 000 756 881 709 826 677 789 655 763 649 757

Igual ou superior
a 3+3 eixos 

          

Inferior a 36 000   . . . . . . . 289 376 271 353 259 336 251 325 249 323
De 36 000 a 37 999 . . . . . 379 471 357 443 340 422 328 408 326 405
De 38 000 a 39 999 . . . . . 443 477 415 447 396 426 384 412 380 409
Igual ou superior a 40 000 455 644 426 605 407 577 394 558 391 554
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 Artigo 13.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Escalão de cilindrada (centímetros cúbicos)

Taxa anual (euros) (segundo o ano 
da matrícula do veículo)

Posterior
a 1996 Entre 1992 e 1996

De 120 até 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,44 0
Mais de 250 até 350 . . . . . . . . . . . . . . 7,69 5,44
Mais de 350 até 500 . . . . . . . . . . . . . . 18,58 10,99
Mais de 500 até 750 . . . . . . . . . . . . . . 55,84 32,88
Mais de 750  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,26 59,48

 Artigo 14.º
[...]

A taxa aplicável aos veículos da categoria F é de 
� 2,56/kW.

Artigo 15.º
[...]

A taxa aplicável aos veículos da categoria G é de 
� 0,64/kg, tendo o imposto o limite superior de � 11 825.

Artigo 17.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Nas situações previstas no n.º 4 do artigo 6.º, o 

imposto deve ser liquidado no prazo de 30 dias a contar 
da alteração.»

CAPÍTULO XV

Impostos locais

SECÇÃO I

Imposto municipal sobre imóveis

Artigo 215.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

Os artigos 13.º, 68.º, 76.º, 112.º, 118.º e 120.º do Có-
digo do Imposto Municipal sobre Imóveis (Código do 
IMI), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 13.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) (Revogada.)
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 68.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � O disposto nos n.os 2 e 3 não é aplicável sempre 

que haja lugar ao pagamento da taxa prevista no n.º 4 
do artigo 76.º

Artigo 76.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � Não obstante o disposto no número anterior, 

desde que o valor patrimonial tributário, determinado 
nos termos dos artigos 38.º e seguintes, se apresente 
distorcido relativamente ao valor normal de mercado, a 
comissão efetua a avaliação em causa e fixa novo valor 
patrimonial tributário que releva apenas para efeitos 
de IRS, IRC e IMT, devidamente fundamentada, de 
acordo com as regras constantes do n.º 2 do artigo 46.º, 
quando se trate de edificações, ou por aplicação do 
método comparativo dos valores de mercado no caso 
dos terrenos para construção e dos terrenos previstos 
no n.º 3 do mesmo artigo.

4 � (Anterior n.º 3.)
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � Sempre que o pedido ou promoção da segunda 

avaliação sejam efetuados nos termos do n.º 3, devem 
ser devidamente fundamentados.

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 112.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � Os municípios, mediante deliberação da as-

sembleia municipal, podem fixar uma redução até 
50 % da taxa que vigorar no ano a que respeita o 
imposto a aplicar aos prédios classificados como de 
interesse público, de valor municipal ou património 
cultural, nos termos da respetiva legislação em vigor, 
desde que estes prédios não se encontrem abrangidos 
pela alínea n) do n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais.

13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 118.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Fica igualmente suspensa a liquidação do 

imposto enquanto não for decidido o pedido de isen-
ção apresentado pelo sujeito passivo, para os prédios 
destinados a habitação própria e permanente e para 
os prédios de reduzido valor patrimonial de sujeitos 
passivos de baixos rendimentos, ao abrigo dos arti-
gos 46.º e 48.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
desde que o requerimento seja apresentado dentro 
do prazo e o valor declarado, nomeadamente o valor 
de aquisição do ato ou contrato, seja inferior aos 
limites estabelecidos nesses artigos, aplicando -se, 
para efeitos do pagamento do imposto que venha 
a ser devido, os prazos previstos nos n.os 2 a 5 do 
artigo 120.º, e sem quaisquer encargos se o indefe-
rimento do pedido for por motivo não imputável ao 
sujeito passivo.

Artigo 120.º
[...]

1 � O imposto deve ser pago:

a) Em uma prestação, no mês de abril, quando o seu 
montante seja igual ou inferior a � 250;

b) Em duas prestações, nos meses de abril e novem-
bro, quando o seu montante seja superior a � 250 e igual 
ou inferior a � 500;

c) Em três prestações, nos meses de abril, julho 
e novembro, quando o seu montante seja superior a 
� 500.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 216.º
Norma revogatória no âmbito do Código do IMI

É revogada a alínea i) do n.º 1 do artigo 13.º do Código 
do IMI.

SECÇÃO II

Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis

Artigo 217.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões

Onerosas de Imóveis

Os artigos 2.º e 12.º do Código do Imposto Municipal 
sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (Código do 
IMT), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) As entradas dos sócios com bens imóveis para 

a realização do capital das sociedades comerciais ou 
civis sob a forma comercial ou das sociedades civis a 
que tenha sido legalmente reconhecida personalidade 
jurídica e, bem assim, a adjudicação dos bens imóveis 
aos sócios na liquidação dessas sociedades e a adjudi-
cação de bens imóveis como reembolso em espécie de 
unidades de participação decorrente da liquidação de 
fundos de investimento imobiliário fechados de subs-
crição particular;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) As transmissões de bens imóveis por fusão ou 

cisão das sociedades referidas na alínea e), ou por fusão 
de tais sociedades entre si ou com sociedade civil, bem 
como por fusão de fundos de investimento imobiliário 
fechados de subscrição particular;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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fundos de investimento referidos na alínea g) do n.º 5 
do artigo 2.º, o imposto incide sobre o valor patrimonial 
tributário de todos os imóveis das sociedades ou dos 
fundos de investimento objeto de fusão ou cisão que se 
transfiram para o ativo das sociedades ou dos fundos 
de investimento que resultarem da fusão ou cisão, ou 
sobre o valor por que esses bens entrarem para o ativo 
das sociedades ou dos fundos de investimento, se for 
superior;

14.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

CAPÍTULO XVI

Benefícios fiscais

Artigo 218.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

Os artigos 22.º, 48.º, 58.º, 66.º -B, 69.º e 71.º do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 215/89, de 1 de julho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 22.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Tratando -se de mais -valias, obtidas em território 

português ou fora dele, há lugar a tributação, autonoma-
mente, nas mesmas condições em que se verificaria se 
desses rendimentos fossem titulares pessoas singulares 
residentes em território português, à taxa de 25 %, sobre 
a diferença positiva entre as mais -valias e as menos-
-valias obtidas em cada ano, sendo o imposto entregue 
ao Estado pela respetiva entidade gestora, até ao fim 
do mês de abril do ano seguinte àquele a que respeitar.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Tratando -se de rendimentos prediais, que não se-

jam relativos à habitação social sujeita a regimes legais 
de custos controlados, há lugar a tributação, autonoma-
mente, à taxa de 25 %, que incide sobre os rendimentos 
líquidos dos encargos de conservação e manutenção 
efetivamente suportados, devidamente documentados, 
bem como do imposto municipal sobre imóveis, sendo 
a entrega do imposto efetuada pela respetiva entidade 
gestora, até ao fim do mês de abril do ano seguinte 
àquele a que respeitar, e considerando -se o imposto 
eventualmente retido como pagamento por conta deste 
imposto;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

respeitantes a unidades de participação em fundos de 
investimento mobiliário e em fundos de investimento 
imobiliário, quando englobem esses rendimentos, têm 
direito a deduzir 50 % dos rendimentos previstos no 
artigo 40.º -A do Código do IRS.

11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 � (Revogado.)

Artigo 48.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Para efeitos do disposto no número anterior, os 

rendimentos do agregado familiar são os do ano anterior 
àquele a que respeita a isenção.

3 � O rendimento referido no n.º 1 é determinado 
individualmente sempre que, no ano do pedido da isen-
ção, o sujeito passivo já não integre o agregado familiar 
a que se refere o número anterior.

4 � As isenções a que se refere o n.º 1 são reco-
nhecidas anualmente pelo chefe de finanças da área da 
situação dos prédios, mediante requerimento devida-
mente fundamentado, que deve ser apresentado pelos 
sujeitos passivos até 30 de junho do ano para o qual se 
requer a isenção ou, no prazo de 60 dias, mas nunca 
depois de 31 de dezembro desse ano, a contar da data 
da aquisição dos prédios ou da data da verificação dos 
respetivos pressupostos, caso estes sejam posteriores 
a 30 de junho.

Artigo 58.º
[...]

dade literária, artística e científica, considerando -se 
também como tal os rendimentos provenientes da 
alienação de obras de arte de exemplar único e os 
rendimentos provenientes das obras de divulgação 
pedagógica e científica, quando auferidos por titu-
lares de direitos de autor ou conexos residentes em 

originários, são considerados no englobamento, para 
efeitos do IRS, apenas por 50 % do seu valor, líquido 
de outros benefícios.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � A importância a excluir do englobamento nos 

termos do n.º 1 não pode exceder � 10 000.
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 66.º -B
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � O valor do incentivo é apurado pela AT com 

base nas faturas que lhe forem comunicadas, por via 
eletrónica, até ao dia 15 de fevereiro do ano seguinte ao 
da sua emissão, relativamente a cada adquirente nelas 
identificado.

6 � A AT disponibiliza no Portal das Finanças o 
montante do incentivo até ao final do mês de fevereiro 
do ano seguinte ao da emissão das faturas.

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 69.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � O regime referido nos n.os 1 e 2 vigora para os 

imóveis adquiridos ou concluídos até 31 de dezembro 
de 2013.

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 71.º
[...]

1 � Ficam isentos do IRC os rendimentos de qual-
quer natureza obtidos por fundos de investimento imo-
biliário que operem de acordo com a legislação nacional 
desde que constituídos entre 1 de janeiro de 2008 e 31 de 
dezembro de 2013 e pelo menos 75 % dos seus ativos 
sejam bens imóveis sujeitos a ações de reabilitação 
realizadas nas áreas de reabilitação urbana.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � Os titulares de rendimentos respeitantes a 

unidades de participação nos fundos de investimento 
referidos no n.º 1, quando englobem os rendimentos 
que lhes sejam distribuídos, têm direito a deduzir 
50 % dos rendimentos relativos a dividendos, nos 

Código do IRS.
13 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
21 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
22 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

23 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
24 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
25 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 219.º
Norma revogatória no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais

É revogado o artigo 72.º do EBF.

CAPÍTULO XVII

Procedimento, processo tributário
e outras disposições

SECÇÃO I

Lei geral tributária

Artigo 220.º
Alteração à lei geral tributária

da lei geral tributária (LGT), aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 398/98, de 17 de dezembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 19.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � Os sujeitos passivos do imposto sobre o rendi-

mento das pessoas coletivas com sede ou direção efetiva 
em território português e os estabelecimentos estáveis 
de sociedades e outras entidades não residentes, bem 
como os sujeitos passivos residentes enquadrados no 
regime normal do imposto sobre o valor acrescentado, 
são obrigados a possuir caixa postal eletrónica, nos 
termos do n.º 2, e a comunicá -la à administração tri-
butária no prazo de 30 dias a contar da data do início 
de atividade ou da data do início do enquadramento no 
regime normal do imposto sobre o valor acrescentado, 
quando o mesmo ocorra por alteração.

10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 45.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contas de depósito ou de títulos abertas em insti-

tuições financeiras não residentes em Estados membros 
da União Europeia, ou em sucursais localizadas fora da 
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União Europeia de instituições financeiras residentes, 
cuja existência e identificação não seja mencionada 
pelos sujeitos passivos do IRS na correspondente de-
claração de rendimentos do ano em que ocorram os 
factos tributários.

Artigo 49.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � O prazo de prescrição legal suspende -se, ainda, 

desde a instauração de inquérito criminal até ao arqui-
vamento ou trânsito em julgado da sentença.

Artigo 52.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � A isenção prevista no número anterior é válida 

por um ano, salvo se a dívida se encontrar a ser paga 
em prestações, caso em que é válida durante o período 
em que esteja a ser cumprido o regime prestacional 
autorizado, devendo a administração tributária notifi-
car o executado da data da sua caducidade, até 30 dias 
antes.

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 60.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � O prazo do exercício oralmente ou por escrito do 

direito de audição é de 15 dias, podendo a administração 
tributária alargar este prazo até o máximo de 25 dias em 
função da complexidade da matéria.

7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 63.º -A
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � Os sujeitos passivos do IRS são obrigados a 

a existência e a identificação de contas de depósitos ou 
de títulos abertas em instituição financeira não resi-
dente em território português ou em sucursal localizada 
fora do território português de instituição financeira 
residente, de que sejam titulares, beneficiários ou que 
estejam autorizados a movimentar.

7 � Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se por �beneficiário� o sujeito passivo que con-
trole, direta ou indiretamente, e independentemente de 
qualquer título jurídico mesmo que através de mandatá-
rio, fiduciário ou interposta pessoa, os direitos sobre os 
elementos patrimoniais depositados nessas contas.

Artigo 101.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O recurso dos atos praticados na execução fiscal, 

no próprio processo ou, nos casos de subida imediata, 
por apenso;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 221.º
Disposição transitória no âmbito da LGT

Os sujeitos passivos que, em 31 de dezembro de 2012, 

da LGT devem completar os procedimentos de criação 
da caixa postal eletrónica e comunicá -la à administração 
tributária, até ao fim do mês de janeiro de 2013.

SECÇÃO II

Procedimento e processo tributário

Artigo 222.º
Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário

Os artigos 24.º, 26, 35.º, 39.º, 75.º, 97.º, 97.º -A, 102.º, 

Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 24.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Salvo o disposto em lei especial, a validade 

das certidões passadas pela administração tributária é 
de um ano, exceto as certidões comprovativas de si-
tuação tributária regularizada, que têm a validade de 
três meses.

5 � A validade de certidões passadas pela adminis-
tração tributária que estejam sujeitas a prazo de caduci-
dade pode ser prorrogada, a pedido dos interessados, por 
períodos sucessivos de um ano, que não pode ultrapassar 
três anos, desde que não haja alteração dos elementos 
anteriormente certificados, exceto as respeitantes à si-
tuação tributária regularizada, cujo prazo de validade 
nunca pode ser prorrogado.
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6 � A certidão comprovativa de situação tributária 
regularizada não constitui documento de quitação.

7 � O pedido a que se refere o n.º 5 pode ser for-
mulado no requerimento inicial, competindo aos ser-
viços, no momento da prorrogação, a verificação de 
que não houve alteração dos elementos anteriormente 
certificados.

8 � (Anterior n.º 6.)
9 � (Anterior n.º 7.)

Artigo 26.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � No caso de remessa de petições ou outros docu-

mentos dirigidos à administração tributária por telefax 
ou por via eletrónica, considera -se que a mesma foi 
efetuada na data de emissão, servindo de prova, respe-
tivamente, a cópia do aviso de onde conste a menção de 
que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a 
data, hora e número de telefax do recetor ou o extrato 
da mensagem efetuado pelo funcionário, o qual será 
incluído no processo.

4 � A presunção referida no número anterior poderá 
ser ilidida por informação do operador sobre o conteúdo 
e a data da emissão.

Artigo 35.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Qualquer funcionário da administração tributá-

e a citação.

Artigo 39.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � A notificação considera -se efetuada no 25.º dia 

posterior ao seu envio, caso o contribuinte não aceda à 
caixa postal eletrónica em data anterior.

11 � A presunção do número anterior só pode ser 
ilidida pelo notificado quando, por facto que não lhe 
seja imputável, a notificação ocorrer em data posterior 
à presumida e nos casos em que se comprove que o 
contribuinte comunicou a alteração daquela nos termos 
do artigo 43.º

12 � (Anterior n.º 11.)
13 � (Anterior n.º 12.)

Artigo 75.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

área do órgão de execução fiscal é competente para 
a decisão sobre a reclamação apresentada no âmbito 
da responsabilidade subsidiária efetivada em sede de 
execução fiscal.

4 � (Anterior n.º 3.)

Artigo 97.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) O recurso dos atos praticados na execução fiscal, 

no próprio processo ou, nos casos de subida imediata, 
por apenso;

o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 97.º -A
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) No contencioso associado à execução fiscal, o va-

lor correspondente ao montante da dívida exequenda ou 
da parte restante, quando haja anulação parcial, exceto 
nos casos de compensação, penhora ou venda de bens 
ou direitos, em que corresponde ao valor dos mesmos, 
se inferior.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 102.º
[...]

1 � A impugnação será apresentada no prazo de 
três meses contados a partir dos factos seguintes:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



7424-(130)

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 112.º
[...]

1 � Compete ao dirigente do órgão periférico re-
gional da administração tributária revogar, total ou par-
cialmente, dentro do prazo referido no n.º 1 do artigo 
anterior, o ato impugnado caso o valor do processo não 
exceda o quíntuplo da alçada do tribunal tributário de 
1.ª instância.

2 � Compete ao dirigente máximo do serviço revo-
gar, total ou parcialmente, dentro do prazo referido no 
n.º 1 do artigo anterior, o ato impugnado caso o valor 
do processo exceda o quíntuplo da alçada do tribunal 
tributário de 1.ª instância.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � A competência referida no presente artigo pode 

ser delegada pela entidade competente para a apreciação 
em qualquer dirigente da administração tributária ou em 
funcionário qualificado.

Artigo 169.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 � O valor da garantia é o que consta da citação, 

nos casos em que seja apresentada nos 30 dias poste-
riores à citação.

Artigo 170.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � A competência para decidir nos termos do pre-

o valor da dívida exequenda for superior a 500 unidades 
de conta, caso em que essa competência é do órgão 
periférico regional, que pode proceder à sua delegação 
em funcionário qualificado.

Artigo 176.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � O disposto na alínea a) do n.º 1 não prejudica o 

controlo jurisdicional da atividade do órgão de execução 
fiscal, nos termos legais, caso se mantenha a utilidade 
da apreciação da lide.

Artigo 191.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � A citação considera -se efetuada no 25.º dia pos-

terior ao seu envio caso o contribuinte não aceda à caixa 
postal eletrónica em data anterior.

7 � A presunção do número anterior só pode ser 
ilidida pelo citado quando, por facto que não lhe seja 
imputável, a citação ocorrer em data posterior à presu-
mida e nos casos em que se comprove que o contribuinte 
comunicou a alteração daquela nos termos do artigo 43.º

8 � (Anterior n.º 7.)

Artigo 196.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Se demonstre a dificuldade financeira excecional 

e previsíveis consequências económicas gravosas, não 
podendo o número das prestações mensais exceder 24 
e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade de 
conta no momento da autorização.

4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 199.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � A garantia é prestada pelo valor da dívida exe-

quenda, juros de mora contados até ao termo do prazo 
de pagamento voluntário ou à data do pedido, quando 
posterior, com o limite de cinco anos, e custas na totali-
dade, acrescida de 25 % da soma daqueles valores, sem 
prejuízo do disposto no n.º 13 do artigo 169.º
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7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 223.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

instituição de crédito competente, em que se aplica o 
disposto no Código de Processo Civil, a penhora efetua-
-se por meio de carta registada, com aviso de receção, 
dirigida ao depositário, devendo a notificação conter 
ainda a indicação de que as quantias depositadas nas 
contas referidas nos números anteriores ficam indispo-
níveis desde a data da penhora, salvo nos casos previstos 
na lei, mantendo -se válida por período não superior a 
um ano, sem prejuízo de renovação.

4 � Salvo comunicação em contrário do órgão da 
execução fiscal, verificando -se novas entradas, o de-
positário deve proceder imediatamente à sua penhora, 
após consulta do valor em dívida penhorável e apenas 
até esse montante.

5 � Para efeitos do previsto nos n.os 3 e 4, a Autori-
dade Tributária e Aduaneira disponibiliza ao depositá-
rio, para consulta no Portal das Finanças, informação 
atualizada sobre o valor em dívida.

6 � (Anterior n.º 5.)
7 � (Anterior n.º 6.)

Artigo 249.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Qualquer condição prevista em lei especial para a 

aquisição, detenção ou comercialização dos bens.

6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 223.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 73/99, de 16 de março

março, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 
e 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 

n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � Nas dívidas cobradas em processo de execução 

fiscal não se contam, no cálculo de juros de mora, os 
dias incluídos no mês de calendário em que se efetuar 
o pagamento.»

SECÇÃO III

Infrações tributárias

Artigo 224.º
Alteração ao regime geral das infrações tributárias

Os artigos 29.º, 40.º, 41.º, 50.º, 77.º, 83.º, 106.º, 107.º, 
109.º, 117.º e 128.º do regime geral das infrações tributárias 
(RGIT), aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 29.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � Nas situações a que se refere o n.º 1, pode não 

ser aplicada coima quando o agente seja uma pessoa 
singular e desde que, nos cinco anos anteriores, o agente 
não tenha:

a) Sido condenado por decisão transitada em julgado, 
em processo de contraordenação ou de crime por infra-
ções tributárias;

b) Beneficiado de pagamento de coima com redução 
nos termos deste artigo;

c) Beneficiado da dispensa prevista no artigo 32.º

Artigo 40.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Aos órgãos da administração tributária e aos da 

segurança social cabem, durante o inquérito, os poderes 
e funções que o Código de Processo Penal atribui aos ór-

-lhes delegada a prática de atos que o Ministério Público 
pode atribuir àquelas entidades, independentemente do 
valor da vantagem patrimonial ilegítima.

3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 41.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � Os titulares dos cargos referidos no n.º 1 exer-

cem no inquérito as competências de autoridade de 
polícia criminal.

4 � (Anterior n.º 3.)
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Artigo 50.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Em qualquer fase do processo, as respetivas 

decisões finais e os factos apurados relevantes para 
liquidação dos impostos em dívida são sempre comu-
nicados à Autoridade Tributária e Aduaneira ou à se-
gurança social.

Artigo 77.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � (Revogado.)

Artigo 83.º
[...]

1 � O arguido, o representante da Fazenda Pública 
e o Ministério Público podem recorrer da decisão do 
tribunal tributário de 1.ª instância para o Tribunal Cen-
tral Administrativo, exceto se o valor da coima apli-
cada não ultrapassar um quarto da alçada fixada para 
os tribunais judiciais de 1.ª instância e não for aplicada 
sanção acessória.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 106.º
[...]

1 � Constituem fraude contra a segurança social as 
condutas das entidades empregadoras, dos trabalhado-
res independentes e dos beneficiários que visem a não 
liquidação, entrega ou pagamento, total ou parcial, ou o 
recebimento indevido, total ou parcial, de prestações de 
segurança social com intenção de obter para si ou para 
outrem vantagem ilegítima de valor superior a � 3500.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 107.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
os

Artigo 109.º
[...]

1 � Os factos descritos no artigo 96.º, que não cons-
tituam crime em razão do valor da prestação tributária 
ou da mercadoria objeto da infração, ou, independen-
temente destes valores, sempre que forem praticados a 
título de negligência, são puníveis com coima de � 1500 
a � 165 000.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 117.º
Falta ou atraso na apresentação ou exibição de documentos

ou de declarações e de comunicações

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � A falta de comunicação, ou a comunicação fora 

do prazo legal, da adesão à caixa postal eletrónica é 
punível com coima de � 50 a � 250.

6 � (Anterior n.º 5.)
7 � (Anterior n.º 6.)

Artigo 128.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � A falta de utilização de programas ou equipa-

mentos informáticos de faturação certificados, nos ter-
mos do n.º 9 do artigo 123.º do Código do IRC, é punida 
com coima variável entre � 375 e � 18 750.

3 � A transação ou a utilização de programas ou 
equipamentos informáticos de faturação que não ob-
servem os requisitos legalmente exigidos é punida com 
coima variável entre � 375 e � 18 750.»

Artigo 225.º
Norma transitória no âmbito do Regime Geral

das Infrações Tributárias

A alteração ao artigo 29.º do RGIT, aprovado pela Lei 
n.º 15/2001, de 5 de junho, não se aplica a procedimentos 
de redução de coima iniciados até 31 de dezembro de 
2012.

Artigo 226.º
Norma revogatória no âmbito do Regime Geral

das Infrações Tributárias

É revogado o n.º 2 do artigo 77.º do RGIT.

SECÇÃO IV

Custas dos processos tributários

Artigo 227.º
Aditamento ao Regulamento das Custas dos Processos Tributários

É aditado o artigo 18.º -A ao Regulamento das Custas 

n.º 29/98, de 11 de fevereiro, com a seguinte redação:

«Artigo 18.º -A
Devolução de taxa de justiça

Se o interessado não pretender utilizar o documento 
comprovativo do pagamento da taxa de justiça inicial, 
requer à administração tributária, no prazo de seis meses 
após a emissão, a devolução da quantia paga, mediante 
entrega do original ou documento de igual valor, sob 
pena de reversão para a referida entidade.»
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Artigo 228.º
Alteração ao Regime Jurídico da Arbitragem

em Matéria Tributária

Os artigos 11.º, 13.º, 17.º e 25.º do Regime Jurídico 

Decreto -Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e pela Lei n.º 20/2012, 
de 14 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Notifica as partes dessa designação, observado o 

disposto no n.º 1 do artigo 13.º;
c) Comunica às partes a constituição do tribunal ar-

bitral, decorridos 10 dias a contar da notificação da 
designação dos árbitros, se a tal designação as partes não 
se opuserem, designadamente nos termos do artigo 8.º 
e do Código Deontológico do Centro de Arbitragem 
Administrativa.

2 � Nos casos previstos na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 6.º, o sujeito passivo indica o árbitro por si de-
signado no requerimento do pedido de constituição de 
tribunal arbitral.

3 � O dirigente máximo do serviço da administração 
tributária indica o árbitro por si designado no prazo 
previsto no n.º 1 do artigo 13.º

4 � (Anterior n.º 3.)
5 � O presidente do Centro de Arbitragem Adminis-

trativa notifica o sujeito passivo do árbitro designado, no 
prazo de cinco dias a contar da receção da notificação 
referida no n.º 3, ou da designação a que se refere o 
número anterior.

6 � Após a designação dos árbitros o presidente do 
Centro de Arbitragem Administrativa notifica -os, por 
via eletrónica, para, no prazo de 10 dias, designarem o 
terceiro árbitro.

7 � Designado o terceiro árbitro, o presidente do 
Centro de Arbitragem Administrativa informa as partes 
dessa designação e notifica -as da constituição do tribu-
nal arbitral, 10 dias após a comunicação da designação, 
se a tal constituição as partes não se opuserem, desde 
que decorrido o prazo previsto no n.º 1 do artigo 13.º

8 � O tribunal arbitral considera -se constituído no 
termo do prazo referido na notificação prevista na alí-
nea c) do n.º 1 ou no número anterior, consoante o caso.

Artigo 13.º
[...]

1 � Nos pedidos de pronúncia arbitral que tenham 
por objeto a apreciação da legalidade dos atos tributários 
previstos no artigo 2.º, o dirigente máximo do serviço 
da administração tributária pode, no prazo de 30 dias a 
contar do conhecimento do pedido de constituição do 
tribunal arbitral, proceder à revogação, ratificação, re-
forma ou conversão do ato tributário cuja ilegalidade foi 
suscitada, praticando, quando necessário, ato tributário 
substitutivo, devendo notificar o presidente do Centro 
de Arbitragem Administrativa (CAAD) da sua decisão, 

iniciando -se então a contagem do prazo referido na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º

[...]

1 � Recebida a notificação da constituição do tri-
bunal arbitral a enviar pelo Presidente do Conselho 
Deontológico no termo do prazo previsto no n.º 8 do 
artigo 11.º, o tribunal arbitral constituído notifica, por 
despacho, o dirigente máximo do serviço da adminis-
tração tributária para, no prazo de 30 dias, apresentar 
resposta e, caso queira, solicitar a produção de prova 
adicional.

2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.º

[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 � A interposição de recurso é obrigatoriamente 

comunicada ao Centro de Arbitragem Administrativa 
e à outra parte.»

Artigo 229.º

Aditamento ao Regime Jurídico da Arbitragem
em Matéria Tributária

São aditados ao Regime Jurídico da Arbitragem em 
Matéria Tributária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2011, 
de 20 de janeiro, alterado pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, e pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, os arti-
gos 3.º -A e 17.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 3.º -A

Prazos

1 � No procedimento arbitral, os prazos contam -se 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
com as necessárias adaptações.

2 � Os prazos para a prática de atos no processo 
arbitral contam -se nos termos do Código de Processo 
Civil.

Artigo 17.º -A

Férias judiciais

O prazo processual, estabelecido por lei ou fixado 
por despacho arbitral, suspende -se durante as férias 
judiciais, nos termos do artigo 144.º do Código de Pro-
cesso Civil, com as necessárias adaptações.»
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CAPÍTULO XVIII

Regulamento das Alfândegas

Artigo 230.º
Alteração ao Regulamento das Alfândegas

1 � São aditados ao livro VI do Regulamento das Al-

dezembro de 1941, os artigos 678.º -A a 678.º -T, com a 
seguinte redação:

«TÍTULO IV -A

Abandono e venda de mercadorias

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 678.º -A
1 � As mercadorias não comunitárias e as mercado-

rias comunitárias provenientes de territórios terceiros 
nos termos do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado ou do Código dos Impostos Especiais sobre 
o Consumo são abandonadas a favor do Estado com:

competência no local onde se encontram as mercadorias, 
do pedido de abandono;

b) O decurso do prazo de sujeição das mercadorias 
às formalidades destinadas a atribuir -lhes um destino 

no artigo 49.º do Regulamento (CEE) n.º 2913/92, do 
Conselho, de 12 de outubro, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário, adiante designado por CAC.

2 � As mercadorias comunitárias sujeitas a impostos 
especiais sobre o consumo são abandonadas a favor do 
Estado com o deferimento, pelo diretor da alfândega 
com competência no local onde se encontram as mer-
cadorias, do respetivo pedido de abandono.

Artigo 678.º -B
1 � As mercadorias abandonadas a favor do Estado 

em conformidade com a alínea b) do artigo anterior 
podem, a pedido do interessado e até ao momento da 
venda, ser sujeitas às formalidades destinadas a atribuir-
-lhes um destino aduaneiro.

2 � O disposto no número anterior está condicio-
nado ao pagamento de um montante correspondente a 
5 % sobre o valor aduaneiro da mercadoria, sem prejuízo 
do pagamento de todos os encargos e imposições devi-
dos pela sujeição das mercadorias ao destino aduaneiro 
em causa.

3 � A percentagem referida no número anterior não 
é devida quando se pretender sujeitar as mercadorias ao 
destino aduaneiro de inutilização.

4 � Os montantes cobrados a título da percentagem 
de 5 % prevista no n.º 2 são divididos e distribuídos nos 
seguintes termos:

a) 50 % para o Estado;
b) 50 % para a Autoridade Tributária e Aduaneira.

das mercadorias sujeitas às formalidades destinadas a 
atribuir -lhes um destino aduaneiro nos termos previstos 
no presente artigo são da responsabilidade do interes-
sado nessa sujeição.

Artigo 678.º -C
1 � Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, 

são vendidas pela Autoridade Tributária e Aduaneira 
(AT):

a) As mercadorias abandonadas a favor do Estado, em 
conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 678.º -A, 
nos termos e condições previstos no artigo 867.º -A do 
Regulamento (CEE) n.º 2454/93, da Comissão, de 2 de 
julho, que estabelece as Disposições de Aplicação do 
CAC, adiante designadas por DACAC;

tado, em conformidade com o disposto no n.º 2 do ar-
tigo 678.º -A;

c) As mercadorias achadas no mar ou por ele arro-
jadas, quando estejam nas condições do § 7.º do ar-
tigo 687.º;

d) As mercadorias salvadas de naufrágio, se o navio 
tiver sido abandonado ou quando o capitão requerer a 
sua venda, tendo -se em consideração o disposto nas 
convenções internacionais aplicáveis;

e) As mercadorias irregularmente introduzidas no 
território aduaneiro da Comunidade ou que tenham sido 
subtraídas à fiscalização aduaneira;

f) As mercadorias, declaradas para um regime adua-
neiro, cuja autorização de saída não tenha sido conce-
dida ou que não tenham sido levantadas dentro de um 
prazo razoável após a concessão da autorização de saída, 
nos termos e condições previstos no artigo 75.º do CAC 
e no artigo 250.º das DACAC;

g) Em cumprimento de decisão judicial para o efeito 
e nos demais casos previstos na lei.

2 � Em derrogação do disposto no número anterior, 
as mercadorias referidas na alínea a) do n.º 1, sob con-
dição de cumprimento do disposto no artigo 867.º -A 
das DACAC, bem como as mercadorias referidas na 
alínea b) do n.º 1, sem prejuízo do disposto no artigo 
seguinte, podem, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, ser distribuídas pelos 
serviços dependentes do Estado ou pelas instituições de 
utilidade pública que deles careçam.

Artigo 678.º -D

anterior são destruídas pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira, se, por força da sua própria natureza, fo-
rem de importação proibida ou se se tratar de tabaco 
manufaturado nos termos do artigo 113.º do Código 
dos Impostos Especiais de Consumo.

2 � Quando as mercadorias constituírem corrente 
de contrabando e sejam insuscetíveis de identificação 
rigorosa e claramente distintiva relativamente a outras 
mercadorias, a sua venda não terá lugar, devendo ser 
objeto de distribuição, nos termos legais, pelos serviços 
dependentes do Estado ou pelas instituições de utilidade 
pública.

3 � As mercadorias referidas no número anterior, 
que não forem distribuídas pelos serviços dependentes 
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do Estado ou pelas instituições de utilidade pública, são, 
cumpridas as formalidades legais, destruídas.

4 � A venda de mercadorias cuja introdução em livre 
prática esteja dependente de autorização ou licença ou 
seja restringida a determinadas entidades ou se encontre 
sujeita a outras formalidades específicas está dependente 
do cumprimento de todos estes condicionalismos.

5 � A venda de álcool e bebidas alcoólicas e de pro-
dutos petrolíferos e energéticos encontra -se, também, 
sujeita às regras próprias e às restrições previstas no 
Código dos Impostos Especiais de Consumo.

SECÇÃO II

Procedimentos de venda das mercadorias

Artigo 678.º -E
1 � A estância aduaneira com competência no local 

onde se encontram as mercadorias referidas no n.º 1 do 
artigo 678.º -C efetua a verificação das mercadorias, 
com vista a permitir o apuramento dos recursos pró-
prios tradicionais, quando estes forem devidos, e dos 
demais tributos.

2 � Na nota de verificação deve ser indicado o valor 
aduaneiro das mercadorias e o método utilizado para a 
sua determinação, nos termos previstos na legislação, 
a designação comercial ou corrente das mercadorias, as 
suas qualidades e quantidades, marcas, números, cores 
e outros sinais que as possam diferenciar de quaisquer 
outras, a sua situação aduaneira, se são de importação 
proibida e qual a natureza da proibição, se a importa-
ção depende de autorização, licença ou se está sujeita 

conservação.
3 � Se as mercadorias estiverem avariadas, a per-

centagem da avaria, para efeitos de determinação do 
seu valor aduaneiro, é fixada por despacho do respetivo 
diretor da alfândega tendo em consideração a nota de 
verificação.

Artigo 678.º -F
1 � Após a verificação da mercadoria e caso seja 

justificado e possível, procede -se à formação de lotes 
de harmonia com as designações comerciais, os valores 
conferidos às mercadorias e as instruções que a unidade 
orgânica competente para a venda de mercadorias tiver 
por conveniente determinar, designadamente para os 
efeitos do disposto no n.º 5.

2 � A descrição dos lotes é registada na nota de 
verificação, devendo indicar o número de processo, as 
contramarcas, as marcas, o número de volumes, o nome 
do proprietário e ou consignatário, quando conhecidos, 
e o valor pela qual as mercadorias vão à praça.

3 � Cumprido o disposto no número anterior, a cada 
lote é aposta uma etiqueta com a indicação do número 
de registo e outros elementos identificativos das mer-
cadorias.

4 � Sempre que se considere conveniente, poderá 
o diretor da unidade orgânica competente, proceder à 
junção ou separação de lotes de mercadorias que se 
encontrem na situação de venda.

5 � O diretor da unidade orgânica competente de-
termina, de entre as mercadorias destinadas a comércio, 

quais as que só podem ser arrematadas por comerciantes 
do ramo respetivo.

Artigo 678.º -G
1 � A venda das mercadorias é efetuada pela unidade 

orgânica competente, ficando as mesmas depositadas, 
preferencialmente, no local em que se encontrem.

2 � O diretor da unidade orgânica competente pode, 

assim o imponham, determinar que as mesmas sejam 
removidas e depositadas em outro local que melhor 
salvaguarde os interesses do Estado tendo em vista a 
sua venda, afetação ou inutilização.

3 � Quando se verifique a remessa de mercadorias 
para o armazém de leilões, estas devem ser acompanha-
das de guia ou nota de verificação onde se mencionem as 
contramarcas, marcas, números, quantidade e qualidade 
dos volumes, a designação genérica das mercadorias, 
seus pesos, valor, procedência e origem, além de quais-
quer outros elementos distintivos constantes da docu-
mentação que tiver acompanhado a mercadoria.

4 � Os elementos distintivos referidos no número 
anterior podem ser, alternativamente, objeto de proce-
dimentos desmaterializados, como a transmissão ele-
trónica de dados, nos termos definidos em portaria do 
membro do Governo responsável pela área das finanças 
ou por instruções administrativas emitidas pelo órgão 
competente.

5 � As mercadorias referidas nas alíneas c) e d) do 
n.º 1 do artigo 678.º -C podem ser vendidas nos próprios 
locais em que se encontrem quando, por dificuldades 
ou excessivos custos de transporte, a unidade orgânica 
competente assim o julgue conveniente.

Artigo 678.º -H
Sem prejuízo das disposições previstas na presente 

secção, a venda de mercadorias é feita por meio de 
leilão eletrónico nos termos da secção IX do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 678.º -I
1 � Caso o diretor da unidade orgânica competente 

assim o determine, a venda das mercadorias pode ainda 
ser realizada, com as necessárias adaptações e salvo 
quando o presente Regulamento disponha em sentido 
contrário, por uma das seguintes modalidades:

a) Por proposta em carta fechada;
b) Por qualquer das modalidades previstas no Código 

de Procedimento e de Processo Tributário;
c) Por qualquer das modalidades previstas no Código 

de Processo Civil.

2 � O membro do Governo responsável pela área 
das finanças pode autorizar, excecionalmente e desde 
que se verifiquem motivos de interesse nacional ou a 
tipologia da mercadoria assim o exigir, que a venda se 
realize por ajuste direto ou por arrematação em hasta 
pública.

e definido nos termos do n.º 2 do artigo 678.º -E.
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Artigo 678.º -J
1 � A venda de mercadorias por ajuste direto é pre-

cedida de parecer fundamentado da unidade orgânica 
competente para a venda de mercadorias, do qual conste 
o valor aduaneiro da mercadoria, a prestação tributária 
devida e o preço acordado, e tem caráter excecional, 
respeitando prioritariamente a mercadorias deterioráveis 
em risco de perecimento.

2 � As vendas por ajuste direto têm forma sumária, 
podendo ser precedidas de consulta a entidades do ramo 
respetivo para efeitos de determinação do justo valor 
de mercado, e são objeto da tramitação que a natureza 
e o estado das mercadorias aconselhem.

Artigo 678.º -K
Sem prejuízo das disposições constantes do Código 

relativa à transmissão eletrónica de dados, o regime 
geral de venda de mercadorias por proposta em carta 
fechada segue a tramitação seguinte:

a) As propostas são submetidas por via eletrónica, 
através do portal eletrónico oficial da Autoridade Tribu-

ficando encriptadas e não podendo ser conhecida a sua 
existência nem o seu conteúdo até ao ato de abertura 
das propostas;

b) A abertura das propostas têm lugar no dia e hora 
designados, na presença do diretor da unidade orgânica 
competente para a venda ou dos funcionários em que 
este delegue, podendo os proponentes assistir ao ato;

c) Uma vez apresentadas as propostas, estas só podem 
ser retiradas se a sua abertura for adiada por prazo não 
inferior a 90 dias;

d) Imediatamente após a abertura, considera -se aceite 
a proposta de maior valor superior ao preço base;

e) Aceite a proposta, deve o proponente depositar 
o montante legal da venda no prazo de oito dias úteis;

f) Caso o proponente, cuja oferta tenha sido aceite, 
não depositar o montante legal, o mesmo fica interdito 
de apresentar proposta em qualquer processo de venda 
da Administração Tributária e Aduaneira por um período 
não inferior a um ano;

g) A entrega das mercadorias só é efetuada depois de 
paga ou depositada a totalidade do preço;

h) Se o preço mais elevado for oferecido por mais 
de um proponente, abre -se licitação entre eles, salvo se 
declararem que pretendem adquirir os bens em com-
propriedade;

i) Se apenas um dos proponentes do maior preço 
estiver presente, pode esse cobrir as propostas dos de-
mais;

j) Para efeitos do número anterior, se nenhum dos 
proponentes quiser cobrir as ofertas dos outros, procede-
-se a sorteio para determinar qual a proposta que deve 
prevalecer.

Artigo 678.º -L
1 � Determinada a venda, procede -se à respetiva 

publicitação mediante divulgação no portal eletrónico da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, nos termos definidos 
no Código de Procedimento e de Processo Tributário, e 
sem prejuízo das necessárias adaptações.

2 � Na publicitação é dado conhecimentos do dia, 
hora e local da venda, da designação comercial da mer-
cadoria e do período para exame da mercadoria, o qual 
não pode ser inferior a cinco dias úteis.

3 � Quando se tratar de mercadorias que pelo seu 
estado ou natureza estejam sujeitas a desnaturação, deve 
a respetiva publicitação indicar que só são vendidas 
depois de desnaturadas, nos termos legais, e que as 
despesas de desnaturação são por conta dos adquirentes.

4 � As mercadorias são vendidas no estado em que 
se encontrem, não sendo atendível, em caso algum, 
qualquer reclamação quanto ao seu estado.

Artigo 678.º -M

venda dos bens aplicam -se os artigos 256.º a 258.º do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário, com 
as necessárias adaptações.

Artigo 678.º -N
1 � Quando a mercadoria tenha sido vendida, a uni-

dade orgânica competente emite o respetivo documento 
de cobrança, sem embargo de poder ser exigido ime-
diatamente 25 % do valor da venda, o qual é perdido a 
favor do Estado, em caso de não pagamento integral e 
atempado do montante devido.

2 � Na hipótese de o adquirente não efetuar o pa-
gamento no prazo definido, fica o mesmo interdito de 
apresentar proposta em qualquer processo de venda da 
Autoridade Tributária e Aduaneira por um período não 
inferior a um ano.

3 � O documento de cobrança deve conter a in-
dicação das designações comerciais ou correntes das 
mercadorias vendidas, quantidades de cada qualidade, 
marcas, números, cores ou outros sinais que possam 
servir de diferenciação entre as mercadorias vendidas, 
bem como a indicação do prazo de pagamento.

4 � A unidade orgânica competente informa a pes-
soa responsável pela armazenagem das mercadorias da 
venda das mesmas.

5 � A tesouraria onde for recebido o pagamento deve 
informar a unidade orgânica competente para a venda 
do mesmo, para efeitos de apuramento e encerramento 
do procedimento de venda.

6 � Caso o pagamento integral do valor da venda 
não seja efetuado no prazo fixado, o processo de venda 
deve ser concluso ao diretor da unidade orgânica compe-
tente para a venda para este resolver o destino a conferir 
aos bens, dando -se conhecimento de tal facto à pessoa 
responsável pela armazenagem das mercadorias.

Artigo 678.º -O
1 � Efetuado o pagamento do preço da venda, a 

dentro do prazo estipulado para o efeito e indicado no 
documento de cobrança.

2 � A entrega das mercadorias vendidas pode, no 
entanto, não ocorrer, mediante restituição do valor pago 
pelo adquirente, sempre que haja lugar à anulação da 
venda por erro manifesto na publicitação das mesmas.

3 � A modalidade de pagamento e de entrega dos 
bens pode, caso assim seja determinado, ocorrer através 
de outros meios legalmente previstos e ou entidades de-
vidamente habilitadas para o efeito, nos termos definidos 
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em portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças.

Artigo 678.º -P
1 � A pessoa responsável pela armazenagem das 

mercadorias apenas pode entregá -las ao adquirente, 
mediante apresentação de comprovativo do pagamento 
do preço de venda.

2 � O adquirente apenas é responsável pelas despe-
sas de armazenagem caso o levantamento das merca-
dorias seja efetuado após o prazo de dois dias úteis, a 
contar da data definida para o pagamento.

Artigo 678.º -Q
1 � Quando as mercadorias não forem vendidas em 

primeira praça, vão a segunda praça por metade do valor 
da primeira, para o que são atualizados, em conformi-
dade, o apuramento dos recursos próprios tradicionais 
e dos tributos devidos.

2 � As mercadorias ainda não abandonadas a favor 
do Estado sujeitas a venda, quando não forem vendidas 
em primeira praça, consideram -se abandonadas a favor 
do Estado.

3 � As mercadorias não vendidas em primeira praça 
e que a ela tenham sido presentes por valor até � 10 
podem ser destruídas ou inutilizadas.

4 � Em relação às mercadorias não vendidas em 
segunda praça e que não sejam destruídas ou inutilizadas 
nos termos do número anterior, o diretor da unidade 
orgânica competente para a venda determina um dos 
seguintes destinos:

a) Terceira praça, por 25 % do valor base atribuído 
em primeira praça;

b) Destruição ou inutilização.

5 � O diretor da unidade orgânica competente para 
a venda pode ordenar a retirada de venda de qualquer 
lote, sempre que essa medida se mostre necessária, e 
determinar a sua destruição ou inutilização.

6 � Por despacho do membro do Governo responsá-
vel pela área das finanças as mercadorias não vendidas 
em segunda praça e que não sejam destruídas ou inutili-
zadas podem ser distribuídas pelos serviços dependentes 
do Estado ou pelas instituições de utilidade pública que 
deles careçam e, tratando -se de mercadorias referidas 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 678.º -C, essa distribuição 
está sujeita às condições previstas no artigo 867.º -A 
das DACAC.

7 � A Autoridade Tributária e Aduaneira tem direito 
de preferência sempre que as mercadorias a que se refere 
o número anterior ou previstas nos termos do n.º 2 do 
artigo 278.º -C digam respeito a veículos automóveis, 
sem prejuízo do previsto nos termos do artigo 23.º do 
Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado 
pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, e 55 -A/2010,
de 30 de dezembro, devendo esse direito de preferência 
deve ser exercido por despacho fundamentado na co-
municação remetida à Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública, I. P.

Artigo 678.º -R
1 � Tanto nos casos em que haja de proceder -se à 

inutilização de mercadorias como nos de distribuição a 
serviços do Estado ou a instituições de utilidade pública, 

devem ser lavrados termos com as formalidades legais, 

recibo, que é junto ao processo.
2 � As entidades a quem as mercadorias forem dis-

tribuídas suportam o pagamento dos recursos próprios 
tradicionais, no caso de serem devidos, e ficam sujeitas à 
obrigação de as destinarem única e diretamente aos seus 
fins, podendo a Autoridade Tributária e Aduaneira or-
denar que se averigue do cumprimento desta obrigação.

SECÇÃO III

Produto da venda e despesas

Artigo 678.º -S

1 � O produto da venda é distribuído de acordo com 
a seguinte ordem de prioridade:

a) Recursos próprios tradicionais;
b) Outros tributos;
c) Despesas processuais.

2 � As despesas processuais compreendem os custos 
relativos à armazenagem, à publicitação, amostragem, 
transporte e outros encargos imputáveis ao procedi-
mento de venda da mercadoria, sendo que, caso outro 
montante não seja determinado, tais despesas fixar -se -ão 
em duas unidades de conta.

3 � A responsabilidade do Estado pelas despesas 
previstas no número anterior tem como limite máximo 
o produto da venda após a dedução dos montantes re-
feridos nas alíneas a) e b) do n.º 1.

4 � O produto da venda das mercadorias referidas 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 678.º -C não está sujeita 
à dedução das despesas processuais.

5 � O produto líquido da venda constitui receita do 
Estado, sendo depositado à ordem do Estado, para entrar 
em receita, se não for reclamado no prazo de um mês.

6 � Para efeitos do número anterior, entende -se por 
�produto líquido da venda� o produto da venda após 
dedução dos montantes referidos no n.º 1.

Artigo 678.º -T

ou por ele arrojadas, e das salvadas de naufrágio, a que 
se referem as alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 678.º -C, 
devem deduzir -se, por sua ordem:

a) As despesas de transporte, guarda e beneficiação;
b) A terça parte para o achador, quando se trate de 

mercadorias achadas ou arrojadas, salvo quando outra 
percentagem tenha sido fixada no caso especial do § 8.º 
do artigo 687.º, ou as despesas dos salários de assistên-
cia e salvação, quando se trate de mercadorias salvadas 
de naufrágio.»

2 � É aditado o título IV -A ao livro VI do Regulamento 

15 de dezembro de 1941, composto pelos artigos 678.º -A 
a 678.º -T.
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Artigo 231.º
Norma revogatória no âmbito do Regulamento das Alfândegas

São revogados os artigos 638.º, 638.º -A, 638.º -B, 639.º, 
640.º, 641.º, 642.º, 643.º, 644.º, 645.º, 646.º, 647.º, 648.º, 
649.º, 650.º, 651.º, 653.º, 654.º, 655.º, 656.º, 657.º, 659.º, 
660.º, 661.º, 662.º, 663.º, 664.º, 666.º, 668.º, 669.º, 671.º, 
672.º, 674.º, 675.º, 676.º, 677.º e 678.º do Regulamento das 
Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.º 31 730, de 15 de 
dezembro de 1941.

CAPÍTULO XIX

Disposições diversas com relevância tributária

SECÇÃO I

Incentivos fiscais

Artigo 232.º
Regime fiscal de apoio ao investimento

em 2009 (RFAI 2009), aprovado pelo artigo 13.º da Lei 
n.º 10/2009, de 10 de março, mantém -se em vigor até 31 de 
dezembro de 2013.

Artigo 233.º
Constituição de garantias

Fica isenta de imposto do selo a constituição em 2013 
de garantias a favor do Estado ou das instituições de se-
gurança social, no âmbito da aplicação do artigo 196.º do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário ou do 
Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 235 -A/96, de 9 de dezembro.

Artigo 234.º
Alteração ao Código da Insolvência

e da Recuperação de Empresas

Os artigos 16.º, 268.º, 269.º e 270.º do Código da In-
solvência e da Recuperação de Empresas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 16.º
[...]

1 � O disposto no presente Código aplica -se sem 
prejuízo do estabelecido na legislação especial sobre o 
consumidor relativamente a procedimentos de reestru-
turação do passivo e no Decreto -Lei n.º 178/2012, de 
3 de agosto, relativamente ao Sistema de Recuperação 
de Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE).

a 270.º dependem de reconhecimento prévio da Auto-

âmbito do Decreto -Lei n.º 178/2012, de 3 de agosto.
3 � (Anterior n.º 2.)

Artigo 268.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � Não entram igualmente para a formação da ma-

téria coletável do devedor as variações patrimoniais 

positivas resultantes das alterações das suas dívidas 
previstas em plano de insolvência, plano de pagamentos 
ou plano de recuperação.

3 � O valor dos créditos que for objeto de redução, 
ao abrigo de plano de insolvência, plano de pagamentos 
ou plano de recuperação, é considerado como custo ou 
perda do respetivo exercício, para efeitos de apuramento 
do lucro tributável dos sujeitos passivos do imposto 
sobre o rendimento das pessoas singulares e do imposto 
sobre o rendimento das pessoas coletivas.

Artigo 269.º
[...]

Estão isentos de imposto do selo, quando a ele se 
encontrem sujeitos, os seguintes atos, desde que pre-
vistos em planos de insolvência, de pagamentos ou de 
recuperação ou praticados no âmbito da liquidação da 
massa insolvente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 270.º
[...]

1 � Estão isentas de imposto municipal sobre as 
transmissões onerosas de imóveis as seguintes transmis-
sões de bens imóveis, integradas em qualquer plano de 
insolvência, de pagamentos ou de recuperação:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 � Estão igualmente isentos de imposto municipal 
sobre as transmissões onerosas de imóveis os atos de 
venda, permuta ou cessão da empresa ou de estabeleci-
mentos desta integrados no âmbito de planos de insol-
vência, de pagamentos ou de recuperação ou praticados 
no âmbito da liquidação da massa insolvente.»

SECÇÃO II

Contribuições especiais

Artigo 235.º
Norma revogatória no âmbito do Decreto-

-Lei n.º 43/98, de 3 de março

É revogado o artigo 27.º do Regulamento da Contribui-
ção Especial, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 43/98, 
de 3 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 472/99, de 
8 de novembro, e pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de de-
zembro.

Artigo 236.º
Norma revogatória no âmbito do Decreto-

-Lei n.º 54/95, de 22 de março

É revogado o artigo 28.º do Regulamento da Contribui-
ção Especial, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 54/95, 
de 22 de março, alterado pela Lei n.º 10 -B/96, de 23 de 
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março, pelos Decretos -Leis n.os 27/97, de 23 de janeiro, 
43/98, de 3 de março, e 472/99, de 8 de novembro, e pela 
Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

SECÇÃO III

Autorizações legislativas

Artigo 237.º
Autorização legislativa para a transposição para a ordem jurídica
interna da Diretiva n.º 2011/16/UE, do Conselho, de 15 de fevereiro

(cooperação administrativa no domínio da fiscalidade)

para a ordem jurídica interna da Diretiva n.º 2011/16/UE, 
do Conselho, de 15 de fevereiro, relativa à cooperação 
administrativa no domínio da fiscalidade, que revoga a 
Diretiva n.º 77/799/CEE, do Conselho, de 19 de dezembro, 
e a revogar o Decreto -Lei n.º 127/90, de 17 de abril.

2 � A autorização referida no número anterior tem o 
sentido de:

a) Estabelecer as regras e os procedimentos de coo-
peração administrativa, tendo em vista a troca de infor-
mações previsivelmente relevantes para a administração 
e a execução da legislação interna respeitante a todos os 

lor acrescentado, direitos aduaneiros, impostos especiais 
de consumo abrangidos por outra legislação da União 
Europeia em matéria de cooperação administrativa entre 
Estados membros e contribuições obrigatórias para a se-
gurança social;

b) Estabelecer a troca por via eletrónica e com recurso a 
formulários normalizados das informações a que se refere 
a alínea anterior.

3 � A autorização referida no n.º 1 tem a seguinte ex-
tensão:

a) Estabelecer as regras e os procedimentos da troca de 
informações a pedido, automática e espontânea;

b) Estabelecer as regras e os procedimentos relativos a 
outras formas de cooperação administrativa, que abrangem 
a presença em território nacional de funcionários de outros 
Estados membros para participar em ações de investigação 
e controlos simultâneos;

c) Estabelecer as regras e os procedimentos relativos à 
notificação administrativa;

d) Definir as regras que regem a cooperação adminis-
trativa no domínio da divulgação de informações e de 
documentos e respetivos limites e obrigações;

e) Definir as regras relativas à confidencialidade e pro-
teção de dados no âmbito da troca de informações.

Artigo 238.º
Autorização legislativa relativa ao âmbito de aplicação do Regime

Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária

Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 413/98, de 31 de dezembro, 
alterado pelas Leis n.os 32 -B/2002, de 30 de dezembro, 
50/2005, de 30 de agosto, e 53 -A/2006, de 29 de dezembro, 
no que respeita ao seu âmbito de aplicação.

legislação sobre os procedimentos de inspeção tributária, 

nos termos da autorização legislativa prevista no número 
anterior, são os seguintes:

a) Alterar o seu âmbito de aplicação e redefinir a com-
petência material e territorial, em consequência da nova 
estrutura orgânica decorrente da criação da Autoridade 
Tributária e Aduaneira;

b) Alargar o prazo de audição prévia;
c) Definir as competências da inspeção tributária em 

matéria de contabilidades informatizadas;
d) Delimitar o momento até ao qual poderá ser suscitada 

a ampliação do prazo do procedimento de inspeção;
e) Identificar e enumerar de forma clara as situações que 

conduzem à suspensão do procedimento de inspeção.

Artigo 239.º
Autorização legislativa no âmbito do imposto do selo

1 � Fica o Governo autorizado a criar um imposto so-
bre a generalidade das transações financeiras que tenham 
lugar em mercado secundário.

2 � O sentido e a extensão das alterações a introduzir 
no Código do Imposto do Selo, nos termos da autorização 
legislativa prevista no número anterior, são os seguintes:

a) Definir as regras de incidência objetiva por referência 
aos tipos de transações abrangidos pelo imposto, designa-
damente a compra e a venda de instrumentos financeiros, 
tais como partes de capital, obrigações, instrumentos do 
mercado monetário, unidades de participação em fundos 
de investimento, produtos estruturados e derivados, e a 
celebração ou alteração de contratos de derivados;

b) Estabelecer um regime especial para as operações de 
alta frequência, dirigido a prevenir e corrigir intervenções 
especulativas nos mercados;

c) Estabelecer regras e respetivos critérios de conexão 
para determinar a incidência subjetiva do imposto, assim 

todos os elementos definidores do facto tributário;
d) Estabelecer as exclusões objetivas de tributação, de-

signadamente a emissão de ações e de obrigações, obriga-
ções com instituições internacionais, bem como operações 
com bancos centrais, assim como as isenções subjetivas 
do imposto;

e) Estabelecer as regras de cálculo do valor sujeito a im-
posto, designadamente no caso de instrumentos derivados, 
bem como as respetivas regras de exigibilidade;

respeitar os seguintes valores máximos:
i) Até 0,3 %, no caso da generalidade das operações 

sujeitas a imposto;
ii) Até 0,1 %, no caso das operações de elevada fre-

quência;
iii) Até 0,3 %, no caso de transações sobre instrumentos 

derivados;

g) Definir as regras, procedimentos e prazos de pa-
gamento, bem como as entidades sobre as quais recai o 
encargo do imposto e respetivo regime de responsabilidade 
tributária;

informação das entidades envolvidas nas operações fi-
nanceiras relevantes;

i) Definir os mecanismos aptos a assegurar o cumpri-
mento formal e material dos requisitos do novo regime, 
designadamente as normas de controlo e verificação pela 
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Autoridade Tributária e Aduaneira e as disposições an-
tiabuso;

j) Definir um regime sancionatório próprio.

Artigo 240.º
Autorização legislativa no âmbito do imposto

sobre o valor acrescentado

1 � Fica o Governo autorizado a alterar o artigo 2.º do 
Código do IVA, em derrogação à regra geral de incidência 
subjetiva do imposto, e a considerar como sujeitos passivos 
as pessoas singulares ou coletivas referidas na alínea a)
do mencionado artigo que disponham de sede, estabele-
cimento estável ou domicílio em território nacional e que 
pratiquem operações que confiram o direito à dedução total 
ou parcial do imposto, quando sejam adquirentes de certas 
matérias -primas dos setores agrícola e silvícola, a definir 
por disposição legislativa ou regulamentar.

2 � A autorização referida no número anterior inclui, 
ainda, a definição e desenvolvimento das regras e procedi-
mentos a adotar pelos sujeitos passivos enquadráveis neste 
regime, bem como os mecanismos a implementar pela 
Autoridade Tributária e Aduaneira com vista ao controlo 
do cumprimento destas regras.

3 � Esta autorização legislativa fica condicionada à 
obtenção de autorização por parte da Comissão Europeia 
relativamente a uma derrogação ao artigo 193.º da Diretiva 
n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 28 de novembro, que 
permita a designação como devedor do IVA do sujeito 
passivo destinatário da entrega de certas matérias -primas 
dos setores agrícola e silvícola.

Artigo 241.º
Autorização legislativa no âmbito do imposto

sobre o valor acrescentado

1 � Fica o Governo autorizado a alterar o Código do 
IVA, tendo em vista a introdução de um regime simpli-
ficado e facultativo de contabilidade de caixa aplicável 
às pequenas empresas que não beneficiem de isenção do 
imposto, segundo o qual nas operações por estas realizadas 
o imposto se torne exigível no momento do recebimento e 
o direito à dedução do IVA seja exercido no momento do 
efetivo pagamento, nos termos previstos na alínea b) do 
artigo 66.º e no artigo 167.º -A da Diretiva n.º 2006/112/CE, 
do Conselho, de 28 de novembro.

2 � O sentido e a extensão do regime previsto no nú-
mero anterior são os seguintes:

a) Implementação de um regime facultativo de conta-
bilidade de caixa do IVA, tendo em vista a sua aplicação 
a sujeitos passivos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Código do IVA com um volume de negócios anual até 
� 500 000;

b) Definição de um regime aplicável à globalidade das 
operações realizadas por esses sujeitos passivos no territó-
rio nacional, com exceção das seguintes operações:

i) Importação, exportação e atividades conexas;
ii) Transmissões e aquisições intracomunitárias de bens 

e operações assimiladas;
iii) Prestações intracomunitárias de serviços;
iv) Operações em que o destinatário ou adquirente seja 

o devedor do imposto;

c) Estabelecimento de um período mínimo de perma-
nência no regime de dois anos;

d) Estabelecimento da obrigação de liquidar o imposto 
devido pelas faturas não pagas, no último período de cada 
ano civil;

e) Definição de mecanismos aptos a permitir a veri-
ficação do cumprimento dos requisitos do novo regime 
pela Autoridade Tributária e Aduaneira, incluindo as nor-
mas antiabuso específicas consideradas necessárias para 
o efeito;

f) Estabelecimento de que o exercício pela opção de 
aplicação deste regime implica a autorização por parte do 
sujeito passivo para levantamento do sigilo bancário, nos 
termos do artigo 63.º -B da lei geral tributária;

g) Determinação dos registos contabilísticos adequa-

associando -os com as faturas emitidas ou recebidas;
h) Definição de um regime sancionatório próprio para 

a utilização indevida ou fraudulenta do regime de exigi-
bilidade de caixa;

i) Revogação dos regimes especiais de exigibilidade 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 204/97, de 9 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 418/99, de 21 de outubro, e pela Lei 
n.º 15/2009, de 1 de abril.

Artigo 242.º
Autorização legislativa � IRC � Transferência de residência

de sociedade para o estrangeiro
e cessação de atividade de entidades não residentes

1 � Fica o Governo autorizado a introduzir alterações 
aos artigos 83.º, 84.º e 85.º do Código do IRC, alterando 
o regime de transferência de residência de uma sociedade 
para o estrangeiro e cessação de atividade de entidade não 
residente, em conformidade com o Acórdão do Tribunal 
de Justiça da União Europeia de 6 de setembro de 2012, 
proferido no processo C -38/10.

2 � O sentido e a extensão da legislação a aprovar 
pelo Governo, nos termos do número anterior, são os se-
guintes:

a) Estabelecer um regime fiscal de pagamento, imediato 
ou em frações anuais, do saldo positivo apurado pela dife-
rença entre os valores de mercado e os valores fiscalmente 
relevantes dos elementos patrimoniais de sociedades que 
transferem a sua residência para outro Estado membro 
da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e 
de estabelecimentos estáveis que cessam a sua atividade 
em território português ou transferem os seus elementos 
patrimoniais para outro Estado membro da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu;

b) Estabelecer um regime optativo entre o pagamento 
do imposto, nos termos referidos na alínea anterior, e o 
diferimento do pagamento do imposto para quando ocorra 
a extinção, transmissão, desafetação da atividade ou outros 
eventos análogos relativamente aos elementos patrimo-
niais;

c) Prever a possibilidade e termos da exigência de juros 
e de constituição de uma garantia idónea nos casos em que 
a opção não seja pelo pagamento imediato;

d) Prever as obrigações acessórias relativas à identifi-
cação dos elementos patrimoniais abrangidos pelo regime 
e ao pagamento do imposto;

e) Estabelecer as consequências, incluindo de natureza 
sancionatória, do não cumprimento das obrigações decla-
rativas e de pagamento do imposto;

f) Proceder à articulação do regime referido na alínea a)
com o regime especial aplicável às fusões, cisões, en-
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tradas de ativos e permutas de partes sociais objeto dos 
artigos 73.º e seguintes do Código do IRC;

g) Prever as disposições necessárias para obviar à uti-
lização indevida do regime por atos ou negócios dirigidos 
a evitar o imposto normalmente devido.

Artigo 243.º
Autorização legislativa relativa ao regime especial de tributação 

dos rendimentos de valores
mobiliários representativos de dívida

1 � Fica o Governo autorizado a rever e a sistematizar 
o regime especial de tributação dos rendimentos de valores 
mobiliários representativos de dívida previsto em anexo ao 

Decretos -Leis n.os 25/2006, de 8 de fevereiro, e 29 -A/2011, 
de 1 de março.

2 � O sentido e a extensão da autorização legislativa 
prevista no número anterior é o seguinte:

a) Revisão do regime especial de tributação de rendi-
mentos de valores mobiliários representativos de dívida 
no sentido de simplificar os procedimentos e obrigações 
a que se encontram submetidos:

i) Os investidores, designadamente os investidores não 
residentes; e

ii) Todas as entidades prestadoras de serviços finan-
ceiros, em conexão com os títulos elegíveis no âmbito 
deste regime;

b) Consolidação do regime especial de tributação dos 

dívida através da uniformização e clarificação das regras 
aplicáveis à tributação dos rendimentos de dívida pública 
e não pública;

c) Definição do âmbito de incidência objetiva do re-
gime, bem como a definição das isenções aplicáveis aos 
rendimentos abrangidos;

d) Prever as disposições necessárias para obviar à uti-
lização indevida do regime por atos ou negócios dirigidos 
a evitar o imposto normalmente devido;

e) Estabelecer as consequências, incluindo de natureza 
sancionatória, do não cumprimento das obrigações decla-
rativas e de pagamento do imposto.

Artigo 244.º
Autorização legislativa no âmbito do Estatuto dos Benefícios

Fiscais e do Código Fiscal do Investimento

1 � Fica o Governo autorizado a legislar, introduzindo 
nos artigos 32.º -A e 41.º do Estatuto dos Benefícios Fis-
cais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
e no Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro, alterado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, um conjunto de medidas tendo 
em vista a consolidação das condições de competitividade 
da economia portuguesa, através da manutenção de um 
contexto fiscal favorável que propicie o investimento, o 
incentivo ao reforço dos capitais próprios de empresas e a 
criação de emprego através de empresas recém -constituídas.

2 � O sentido e a extensão das alterações a introduzir 
nos termos da autorização legislativa prevista no número 
anterior são os seguintes:

a) Transferir o regime fiscal de apoio ao investimento 
(«RFAI»), previsto na Lei n.º 10/2009, de 10 de março, 

alterada pelo Decreto -Lei n.º 249/2009, de 22 de setem-
bro, e pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
para o Código Fiscal do Investimento com as seguintes 
alterações:

i) Prorrogar a sua vigência até 31 de dezembro de 2017;
ii) Rever o atual limite da dedução anual à coleta do 

IRC, tendo em vista uma percentagem de dedução situada 
entre os 25 % e os 50 %;

iii) Rever e alargar o regime aplicável à dedução à coleta 
de IRC para os investimentos elegíveis, designadamente 
em caso de reinvestimento de lucros do exercício até 2017, 
estabelecendo regras e limites aplicáveis à possibilidade de 
dedução em cinco exercícios futuros, sempre que a coleta 
do exercício não seja suficiente;

iv) Excluir do âmbito destes benefícios alguns ramos 
de atividade económica no caso de entidades que exer-
çam, a título principal, uma atividade no setor energético 
e os investimentos no âmbito das redes de banda larga de 
terceira geração;

v) Introduzir um incentivo fiscal adicional ao reinvesti-
mento de lucros e entradas de capital, criando uma dedução 
à coleta de IRC correspondente a uma percentagem a defi-
nir até 10 % do valor dos lucros retidos reinvestidos e das 
entradas de capital efetuadas até 31 de dezembro de 2017, 
aplicados na aquisição de ativos elegíveis, estabelecendo 
regras e limites aplicáveis à possibilidade de dedução em 
cinco exercícios futuros, sempre que a coleta do exercício 
não seja suficiente;

vi) Definir as normas antiabuso e os mecanismos de 
controlo necessários à verificação pela Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira dos requisitos de aplicação material do 
regime a criar;

b) Alterar o regime dos benefícios fiscais contratuais 
no sentido de alargar o seu âmbito a investimentos de 
montante igual ou superior a � 3 000 000;

10 de março, alterada pelo Decreto -Lei n.º 249/2009, de 
22 de setembro, e pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro;

d) Estabelecer uma dedução até à concorrência da co-
leta de IRS ou IRC, correspondente a uma percentagem 
que poderá ascender a um máximo de 20 % das entradas 
de capital efetuadas nos primeiros três exercícios de ati-
vidade de empresas recém -constituídas, com um limite 
até � 10 000;

e) Definir outras normas antiabuso, bem como os me-
canismos de controlo necessários à verificação pela Auto-
ridade Tributária e Aduaneira dos requisitos de aplicação 
material do regime a criar;

f) Rever o âmbito de aplicação do artigo 92.º do Código 
do IRC, no sentido de excluir as deduções à coleta de IRC 
aí previstas;

g) Transferir o sistema de incentivos fiscais em investi-
gação e desenvolvimento empresarial II (SIFIDE II), apro-
vado pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterado 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, para o Código 
Fiscal do Investimento, com as seguintes alterações:

i) Rever o benefício fiscal de modo que seja atribuído 
apenas proporcionalmente ao ativo adquirido alocado a 
atividades de investigação e desenvolvimento;
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ii) Limitar as despesas com pessoal elegível para a maior 
majoração prevista para efeitos de IRC à despesa com 
pessoal com habilitações superiores;

iii) Introduzir uma majoração do incentivo aplicável a 
micro, pequenas e médias empresas em benefício da sua 
atividade;

iv) Alterar a majoração do benefício fiscal aplicável às 
micro, pequenas e médias empresas que ainda não com-
pletaram dois exercícios e que não beneficiaram da taxa 
incremental prevista no regime;

v) Definir as normas antiabuso e os mecanismos neces-
sários ao controlo do regime pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira.

dade, as necessárias alterações ao Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de 
Julho, decorrentes da transposição para a ordem jurídica in-
terna do auxílio estatal que venha a ser conferido ao Estado 
Português � Região Autónoma da Madeira � relativo aos 
benefícios fiscais concedidos a entidades licenciadas e a 
operar na Zona Franca da Madeira.

Artigo 245.º
Sistema de regulação de acesso e exercício de profissões

1 � Fica o Governo autorizado a alterar o regime de 
acesso e exercício de profissões, no sentido de substituir 
o Sistema de Regulação de Acesso a Profissões (SRAP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 92/2011, de 27 de julho, 
por um novo sistema que vise a simplificação e elimina-
ção de barreiras no acesso e no exercício de profissões, 
alargando o seu âmbito de aplicação e criando uma 
melhor articulação com o direito fundamental da livre 
escolha da profissão, previsto no n.º 1 do artigo 47.º da 
Constituição.

2 � A extensão da autorização legislativa referida no 
número anterior compreende, nomeadamente:

a) A clarificação do objeto do novo sistema pela 
densificação dos conceitos de atividade profissional, 
profissão, profissão regulada, profissão regulamentada, 
requisitos profissionais, qualificações profissionais, 
formação regulamentada e reserva de atividade pro-
fissional;

b) O alargamento do âmbito de aplicação do novo sis-
tema, integrando o acesso e exercício de profissões, salvo 
no que diz respeito às profissões reguladas por associações 
públicas profissionais;

c) A exclusão do Catálogo Nacional de Qualificações 
(CNQ) dos requisitos profissionais que não sejam requi-
sitos de qualificações;

d) A clarificação do regime geral de acesso a determi-
nada profissão pela mera posse de diploma ou certificado 
de qualificações, incluindo profissões sujeitas a qualifica-
ções de nível superior e diplomas ou certificados obtidos 
por aprovação em exame sem formação prévia;

e) A revisão do regime de Reconhecimento, Validação 
e Certificação de Competências Profissionais (RVCCP);

f) A enumeração taxativa dos tipos de requisitos 

posição de controlo administrativo prévio ao acesso 
a determinada profissão, pela consagração de título 
profissional;

g) A consagração de quadro sancionatório subsidiário 
para o exercício ilícito de profissão ou de atividade pro-
fissional reservada;

h) A articulação do novo sistema com o regime de reco-
nhecimento de qualificações profissionais obtidas fora de 
Portugal por nacionais de Estados membros da União Eu-
ropeia e do Espaço Económico Europeu, constante da Lei 
n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, 
de 28 de agosto;

i) A extinção da Comissão de Regulação do Acesso a 
Profissões (CRAP) e a atribuição de competências con-
sultivas em matéria de acesso e exercício de profissões, 
de acordo com o novo âmbito de aplicação do sistema, ao 
serviço do ministério responsável pela área laboral com 
competência para apoiar a conceção das políticas relativas 
ao emprego, formação, certificação profissional e relações 
profissionais.

3 � A presente autorização legislativa caduca a 31 de 
dezembro de 2013.

SECÇÃO IV

Medidas excecionais de apoio ao financiamento da economia

Artigo 246.º
Incentivos à aquisição de empresas em situação económica difícil

instituído pelo Decreto -Lei n.º 14/98, de 28 de janeiro, 
aplica -se igualmente aos processos aprovados pelo Ins-
tituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao 
Investimento no âmbito do Sistema de Incentivos à 
Revitalização e Modernização do Tecido Empresarial 
(SIRME).

Artigo 247.º
Regime fiscal dos empréstimos externos

1 � Ficam isentos de IRS ou de IRC os juros de capitais 
provenientes do estrangeiro representativos de contratos 

IGCP, E. P. E., em nome e em representação da República 
Portuguesa, desde que o credor seja um não residente sem 
estabelecimento estável em território português ao qual o 
empréstimo seja imputado.

2 � A isenção fiscal prevista no número anterior fica 
subordinada à verificação, pelo IGCP, E. P. E., da não re-
sidência dos credores em Portugal e da não existência de 
estabelecimento estável em território português ao qual o 
empréstimo seja imputado, que deve ser efetuada até à data 
de pagamento do rendimento ou, caso o IGCP, E. P. E., 
não conheça nessa data o beneficiário efetivo, nos 60 dias 
posteriores.

Artigo 248.º
Regime especial de tributação de valores mobiliários

representativos de dívida
emitida por entidades não residentes

1 � Beneficiam de isenção de IRS e de IRC os rendi-
mentos dos valores mobiliários representativos de dívida 
pública e não pública emitida por entidades não residentes, 
que sejam considerados obtidos em território português 
nos termos dos Códigos do IRS e do IRC, quando venham 
a ser pagos pelo Estado Português enquanto garante de 
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obrigações assumidas por sociedades das quais é acio-
nista em conjunto com outros Estados membros da União 
Europeia.

2 � A isenção a que se refere o número anterior aplica-
-se exclusivamente aos beneficiários efetivos que cum-
pram os requisitos previstos no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 193/2005, de 7 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 25/2006, de 8 de fevereiro.

Artigo 249.º
Operações de reporte

Beneficiam de isenção de imposto do selo as operações 
de reporte de valores mobiliários ou direitos equiparados 

nação fiduciária em garantia realizados pelas instituições 
financeiras, designadamente por instituições de crédito e 
sociedades financeiras, com interposição de contrapartes 
centrais.

Artigo 250.º
Operações de reporte com instituições financeiras não residentes

Ficam isentos de IRC os ganhos obtidos por instituições 
financeiras não residentes na realização de operações de 
reporte de valores mobiliários efetuadas com instituições 
de crédito residentes, desde que os ganhos não sejam im-
putáveis a estabelecimento estável daquelas instituições 
situado em território português.

SECÇÃO V

Outras disposições

Artigo 251.º
Instituições particulares de solidariedade social

e Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

1 � Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são 
repristinados, durante o ano de 2013, o n.º 2 do artigo 65.º 
da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho, alterada pelas Leis 
n.os 91/2009, de 31 de agosto, e 3 -B/2010, de 28 de abril, 
e as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 20/90, de 13 de janeiro, alterado pela Lei n.º 52 -C/96, 
de 27 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 323/98, de 30 de 
outubro, pela Lei n.º 30 -C/2000, de 29 de dezembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 238/2006, de 20 de dezembro, revogados 
pelo n.º 1 do artigo 130.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro.

2 � A restituição prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 20/90, de 13 de janeiro, 
é feita em montante equivalente a 50 % do IVA supor-
tado, exceto nos casos de operações abrangidas pelo 
n.º 2 do artigo 130.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, relativamente às quais se mantém em vigor 
o direito à restituição de um montante equivalente ao 
IVA suportado.

Artigo 252.º
Contribuição sobre o setor bancário

bre o setor bancário, aprovado pelo artigo 141.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro.

Artigo 253.º
Inclusão de combustíveis líquidos de baixo custo 

(low cost) nos postos de abastecimento

1 � As instalações de abastecimento de combustíveis 
líquidos e gasosos derivados do petróleo, designados por 
postos de abastecimento de combustíveis, devem asse-
gurar aos consumidores a possibilidade de livre escolha 
das gamas de combustíveis líquidos mais económicos, 
nomeadamente os não aditivados.

quidos não aditivados nos postos de abastecimento são ob-
jeto de regulamentação específica a aprovar pelo Governo, 

a) Definição do tipo de postos de abastecimento de 
combustíveis a abranger;

b) Âmbito de aplicação no tempo;
c) Prazo de implementação;
d) Penalizações por incumprimento.

Artigo 254.º
Avaliação do regime fiscal aplicável aos setores 

da hotelaria, restauração e similares

Reconhecendo a importância que os setores da hotelaria, 
restauração e similares têm para a economia nacional, nomea-
damente no seio das micro, pequenas e médias empresas, 
tanto pelo importante contributo na geração de emprego, 
como pela significativa contribuição para o bom desempe-
nho do setor turístico nacional, o Governo decide criar um 
grupo de trabalho interministerial que, em colaboração com 
os representantes dos setores, avalie o respetivo regime fiscal

Artigo 255.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 159/2009, de 13 de julho

É aditado ao Decreto -Lei n.º 159/2009, de 13 de julho, 
o artigo 5.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 5.º -A
Regime transitório nos contratos de concessão

de sistemas multimunicipais

1 � Para as entidades gestoras de sistemas multi-
municipais de abastecimento de água, saneamento ou 
resíduos urbanos que beneficiaram da dedutibilidade 
fiscal das amortizações do investimento contratual não 
realizado até à entrada em vigor do presente decreto -lei,
o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo anterior corres-
ponde aos períodos de tributação remanescentes do con-
trato de concessão em vigor no final de cada exercício.

2 � O disposto no número anterior tem natureza 
interpretativa.»

Artigo 256.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março

março, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


